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a década de 1750, quando tinha onze anos de idade, Olaudah 

Equiano e sua irmã foram capturados e vendidos como escravi- 

zados. “Quando todas as pessoas haviam saído para o trabalho 

como de costume […] dois homens e uma mulher pularam nosso muro e, 

num instante, fomos ambos agarrados”,1 ele relatou. Equiano e sua irmã 

nunca mais viram sua família novamente. 

O relato de Equiano sobre sua infância enfatiza a relação próxima 

que tinha com sua mãe. Narra aos leitores que era o favorito de sete 

filhos. Quando era um garoto, estava “quase constantemente” com sua 

mãe; “não podia ficar longe dela”.2 Depois de sua captura, Equiano ficou 

“muito aflito pelas saudades” da mãe e de seus amigos. Ela o tinha amado 

 

* Este artigo foi originalmente publicado com o título “Gender History, Global 
History, and Atlantic Slavery: On Racial Capitalism and Social Reproduction”, 
em The American Historical Review, v. 127, n. 2 (2022), pp. 736-754 , e é repro- 
duzido aqui em português com autorização da autora e do periódico. Traduzido por 
Caroline da Silva Mariano, Caroline Passarini Sousa e Letícia Gregório Canelas. 

1 Olaudah Equiano, The interesting narrative of the life of Olaudah Equiano, or 
Gustavus Vassa, the African, written by himself, Londres, 1793, p. 32. Ainda que haja 
dúvidas se Equiano nasceu onde hoje é a Nigéria ou nos Estados Unidos, mesmo 
aqueles que argumentaram que o local de seu nascimento tenha sido a Virgínia sugerem 
que seu relato de infância foi baseado em extensas conversas com africanos. Vincent 
Carretta, Equiano the African: biography of a self-made man, Londres: Penguin 
Books, 2005; Paul E. Lovejoy, “Autobiography and Memory: Gustavus Vassa, alias 
Olaudah Equiano, the African”, Slavery & Abolition, v. 28, n. 1 (2007), pp. 317-347; 
James H. Sweet, “Mistaken Identities? Olaudah Equiano, Domingos Álvares, and the 
methodological challenges of studying the African Diaspora”, American Historical 
Review, v. 114, n. 2 (2009), pp. 279-306. 

2 Equiano, The interesting narrative, pp. 19, 21 e 35. 

https://doi.org/10.1093/ahr/rhac156
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e trabalhado duro para criá-lo, embora ele tenha fornecido poucos detalhes 

dessa relação. Isso é quase tudo que sabemos sobre a mãe de Equiano. 

Sabemos menos ainda sobre a mulher que aparece no relato de Boyrereau 

Brinch em sua captura como escravizado em 1758. Brinch conta a história 

de um menino de sete anos de idade que conheceu a bordo de um navio 

tumbeiro com destino a Barbados. O menino tinha sido capturado enquanto 

conduzia cabras “para sua mãe”, a qual naquele momento “não sabia onde 

ele estava”. O menino temeu que seu desaparecimento significasse que 

sua família fosse passar fome, já que seu pai havia sido escravizado e “não 

tinha ninguém para ajudar [sua mãe] agora”.3 Como era de se esperar, 

a mãe de Equiano e a mãe daquele menino sem nome raramente aparecem 

nos relatos sobre o sistema de escravidão que forçou por quatrocentos 

anos mais de doze milhões de pessoas a cruzarem o Oceano Atlântico em 

navios. Voltar nossa atenção às mulheres que perderam seus filhos para 

a escravidão atlântica nos permite reunir percepções de dois campos de 

estudo que têm operado em domínios amplamente separados. O primeiro 

é a história global, uma metodologia que acompanha as conexões através 

do tempo e do espaço no sentido de compreender o desenvolvimento 

histórico em diferentes escalas espaciais. O segundo é a história das 

relações de gênero, uma abordagem que examina a produção e o efeito 

do poder patriarcal – e, de modo geral, das hierarquias entre homens e 

mulheres, a produção de categorias de gênero e a forma como outras 

relações de poder são desveladas pela perspectiva de gênero. 

Aproximar essas abordagens produz duas conclusões impor- 

tantes. Primeiro, a principal razão pela qual a escravidão atlântica pôde 

se expandir tão longe e tão rápido é porque foi baseada nos sistemas 

patriarcais preexistentes na Europa, os quais dividiram as mulheres em duas 

categorias: as virtuosas, que poderiam se casar e se tornar um canal para 

 

3 Jeffrey Brace, The Blind African Slave: Memoirs of Boyrereau Brinch, Nicknamed 
Jeffrey Brace, Madison: University of Wisconsin Press, 2005, pp. 120-121. Para uma 
discussão de Jennifer Morgan, a quem estou em dívida sobre essa passagem, ver: 
Reckoning with Slavery: Gender, Kinship, and Capitalism in the Early Black Atlantic, 
Durham: Duke University Press Books, 2021, p. 160. 
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a transmissão da propriedade; e aquelas cuja gravidez fora do casamento 

legítimo não as tornavam aptas para a transferência da propriedade. 

A expansão da escravidão atlântica intensificou e racializou esse conjunto 

de divisões, de modo que, ao menos nas Américas, o primeiro grupo legou 

bens (incluindo a propriedade sobre pessoas), enquanto o segundo grupo 

(mulheres negras escravizadas) transmitiu apenas a escravidão.4 Mais do 

que uma racialização da antiga dicotomia entre a virgem e a prostituta, esse 

foi um sistema que usou padrões de casamento, legitimidade e herança 

para elucidar quem era passível de ser escravizado e para assegurar que 

os lucros da escravidão permanecessem concentrados entre os que foram 

racializados como brancos. O fluxo dos lucros pelo mundo atlântico, seja a 

partir das colônias para as metrópoles europeias ou no interior das regiões 

de plantation, ajustou seu funcionamento à racialização dos sistemas 

patriarcais de herança. 

Segundo, considerar a reprodução social do sistema escravista 

atlântico em uma perspectiva geográfica ampla nos auxilia a ver além da 

constatação fundamental de que as mulheres escravizadas foram explo- 

radas por seu trabalho produtivo e reprodutivo. Numa escala atlântica, 

a escravidão dependia de uma divisão global do trabalho permeada pelo 

gênero para se reproduzir. Além do trabalho reprodutivo das mulheres 

nas áreas de plantation, o sistema escravista atlântico explorou o trabalho 

reprodutivo de mulheres na África, tanto na gestação quanto na criação 

de crianças, garantindo um fornecimento aparentemente interminável de 

trabalhadores escravizados. Mais tarde, no século XIX, o tráfico interno 

nas Américas conectou o trabalho reprodutivo de mulheres escravizadas 

de regiões como Chesapeake e o nordeste brasileiro às novas frentes de 

expansão da escravidão. A escravidão na plantation explorou homens 

 

 

 

4 Esse argumento se baseia na literatura feminista negra, especialmente em: Hortense 
J. Spillers, “Mama’s Baby, Papa’s Maybe: An American Grammar Book”, Diacritics, 

v. 17, n. 2 (1987), pp. 65-81; Christina Sharpe, In the Wake: On Blackness and Being, 
Durham: Duke University Press Books, 2016; Morgan, Reckoning with Slavery. 
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e mulheres, porém, concentrou essa exploração em diferentes partes 

do mundo.5 

A história global sublinhou a importância da escravidão atlântica 

para a emergência, hegemonia e racialização do capitalismo. As produções 

historiográficas sob esta abordagem enfocam as conexões forjadas pela 

escravidão atlântica entre as Américas, Europa, África e o Oceano Índico, 

e seu impacto transformador na economia, na cultura e na ideologia. Esse 

trabalho se inicia com os esforços de marxistas negros e historiadores 

ativistas radicais, como C. L. R. James, W. E. B. Dubois e Eric Williams, 

os quais situaram a escravidão no interior da luta de classes e da história 

do capitalismo.6 Nas décadas de 1980 e 1990, tal projeto foi desenvolvido 

a partir do argumento proposto por Cedric Robinson, o qual indicou 

que o capitalismo sempre foi racializado e racializante, e da integração 

da história da escravidão à discussão marxista do desenvolvimento do 

capitalismo feita por Robin Blackburn.7 Recentemente, historiadores 

da escola das “novas histórias do capitalismo” colocaram a escravidão da 

produção de algodão no centro dessa história, argumentando que o capita- 

lismo nos Estados Unidos, em particular, foi um “capitalismo escravista”.8 
 

5 Embora escrito com conhecimento da profusa historiografia sobre a dimensão de 
gênero nos sistemas escravistas para além do mundo atlântico e nas áreas de pequena 
propriedade das Américas, este artigo tem como foco a escravidão Atlântica pautada 
na plantation. Nem todas as pessoas escravizadas viveram e trabalharam no sistema 
de grande propriedade, mas a riqueza alcançada com o trabalho de pessoas escravi- 
zadas nas sociedades de plantation de alta densidade foi o mais importante estímulo 
para a expansão do sistema atlântico. 

6 Cyril Lionel Robert James, The Black Jacobins: Toussaint L’Ouverture and the San 
Domingo Revolution, Nova York: Vintage Books, 1963; William Edward Burghardt 
DuBois, “Marxism and the Negro Problem”, Crisis, v. 40, n. 5 (1933), pp. 103-104, 
118; Eric Williams, Capitalism and Slavery, Londres: André Deutsch Limited, 1967. 

7 Cedric J. Robinson, Black Marxism: The Making of the Black Radical Tradition, 
Londres: Zed Press, 1983; Robin Blackburn, The Overthrow of Colonial Slavery, 
1776–1848, Londres: Verso, 1988; Robin Blackburn, The Making of New World 
Slavery: From the Baroque to the Modern 1492–1800, Londres: Verso, 1997. 

8 Sven Beckert, Empire of Cotton: A New History of Global Capitalism, Nova York: 
Penguin Books, 2014; Sven Beckert e Christine Desan, American Capitalism: New 
Histories, Nova York: Columbia University Press, 2018; Sven Beckert e Seth Rockman 
(ed.), Slavery’s Capitalism: A New History of American Economic Development 
(Philadelphia: University of Pennsylvania Press, 2016); Edward E. Baptist, The Half 
Has Never Been Told: Slavery and the Making of American Capitalism, Nova York: 
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Adotando uma perspectiva geográfica mais ampla, outros trabalhos 

examinam a expansão do que se convencionou chamar de “segunda 

escravidão” em Cuba, no Brasil e no Sul dos Estados Unidos no século 

XIX. Esses estudos acadêmicos enfatizaram as características específicas 

da escravidão depois da Era das Revoluções, principalmente sua relação 

com a expansão do colonialismo e sua integração com uma economia 

industrial que produz e utiliza maquinário.9 Alguns desses trabalhos forne- 

ceram reflexões que podem ser incorporadas a uma análise sobre o lugar 

do gênero na expansão e organização da escravidão em uma dimensão 

atlântica. Blackburn identifica que “proprietários caribenhos compraram 

mais escravizados homens que mulheres porque não queriam despender 

recursos com a reprodução natural” e, em The Making of New World 

Slavery, o autor argumenta sobre a importância e os limites das políticas 

pró-natalistas na demografia das colônias britânicas e francesas no Caribe 

dedicadas à produção de açúcar.10 Walter Johnson discute a coerção 

sexual subjacente ao crescimento da população escravizada no chamado 

Sul Profundo dos Estados Unidos,11 incluindo a prática de proprietários 

de comprarem mulheres escravizadas para se tornarem parceiras sexuais 

de homens escravizados.12 No entanto, nenhum desses historiadores se 

deteve sobre a estrutura de gênero ao longo de suas produções. Com efeito, 

tanto a antiga tradição do radicalismo negro quanto a nova história global 

da escravidão apenas levaram em consideração o gênero e as mulheres 

de modo superficial. Como observa Amy Dru Stanley, nem a análise de 

 
Basic Books, 2014; Walter Johnson, River of Dark Dreams: Slavery and Empire in the 
Cotton Kingdom, Cambridge: Belknap Press, 2013. 

9 Proeminente no trabalho de Dale W. Tomich, por exemplo em: New Frontiers of 
Slavery, Albany: State University of New York Press, 2015 e The Politics of the 
Second Slavery. Albany: State University of New York Press, 2016. 

10 Blackburn, Overthrow, p. 20; Blackburn, The Making of New World Slavery, 
pp. 426-430, 443. 

11 O Sul Profundo, ou “Deep South” no original, é uma região definida em oposição ao 
“Old South” por ter sido colonizada depois da independência dos Estados Unidos, 
e corresponde genericamente aos estados da Geórgia, Flórida, Alabama, Mississipi, 
Arkansas e Louisiana (N. T.). 

12 Johnson, River of Dark Dreams, pp. 191-199. 
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gênero, tampouco a história das mulheres, aparecem na literatura da “nova 

história do capitalismo”, mesmo naquela que se debruçou sobre a escra- 

vidão.13 Esses tópicos também não tiveram muita importância para os 

pesquisadores da “segunda escravidão”. Historiadores da história global, 

de um modo geral, demoraram para levar a sério a história das relações de 

gênero.14 A despeito disso, há muito tempo os historiadores têm observado 

a escravidão como uma instituição permeada por assuntos de gênero. 

Trabalhos pioneiros de intelectuais ativistas como Lucille Mathurin Mair 

e Angela Davis surgiram no início da década de 1970.15 As primeiras 

monografias que versaram sobre mulheres e escravidão, publicadas na 

década de 1980, enfatizaram a dupla exploração de mulheres escravizadas 

nas Américas por seu trabalho reprodutivo e produtivo; examinaram as 

diferentes experiências de trabalho de mulheres e homens escravizados; 

e analisaram a importância da família patriarcal como modelo para o 

sistema da plantation em geral.16 Nesse período, as acadêmicas que 

estudaram o Caribe, incluindo Rhoda Reddock, Karen Fog Olwig e Marieta 
 

13 Amy Dru Stanley, “Histories of Capitalism and Sex Difference”, Journal of the Early 
Republic, v. 36, n. 2 (2016), pp. 343-350. 

14 Merry Wiesner-Hanks, “World History and the History of Women, Gender, and 
Sexuality”, Journal of World History, v. 18, n. 1 (2007), pp. 53-67. Para críticas similares, 
ver: Amy Stanley, “Maidservants’ Tales: Narrating Domestic and Global History in 
Eurasia, 1600–1900”, American Historical Review, v. 121, n. 2 (2016), pp. 437-460; 
Nan Enstad, “The ‘Sonorous Summons’ of the New History of Capitalism, Or, What Are 
We Talking about When We Talk about Economy?”, Modern American History, v. 2, n. 
1 (2019), pp. 1-13; Katherine Paugh, “The New History of Capitalism and the Political 
Economy of Reproduction”, Past and Present . 

15 Lucille Mathurin Mair, A Historical Study of Women in Jamaica, 1655–1844, 
Mona: University of the West Indies Press, 2006; Angela Davis, “Reflections on the 
Black Woman’s Role in the Community of Slaves”, Massachusetts Review, v. 13, 
n. 1/2 (1972), pp. 81-100. O livro de Lucille Mathurin Mair deriva de uma tese de 
doutorado produzida na Universidade das Índias Ocidentais em 1974 e permaneceu 
inédita até 2006. 

16 Deborah Gray White, Ar’n’t I a Woman? Female Slaves in the Plantation South, Nova 
York: W. W. Norton & Company, 1985; Hilary McD Beckles, Natural Rebels: A Social 
History of Enslaved Black Women in Barbados, New Brunswick: Rutgers University 
Press, 1989; Barbara Bush, Slave Women in Caribbean Society 1650–1838, Londres: 
Rutgers University Press, 1990; Elizabeth Fox-Genovese, Within the Plantation 
Household: Black and White Women of the Old South, Chapel Hill: The University 
of North Carolina Press, 1988; Arlette Gautier, Les soeurs de Solitude: Femmes et 
esclavage aux Antilles du XVIIe au XIXe siècle, Rennes: Pu Rennes, 2019; Sonia 

https://pastandpresent.org.uk/the-new-history-of-capitalism-and-the-politicaleconomy-of-reproduction/
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Morrissey, utilizaram o conceito de reprodução social para compreender o 

papel do gênero na escravidão atlântica, embora não tenham considerado 

diretamente o trabalho reprodutivo de mulheres na África.17 Pesquisas 

mais recentes ampliaram e, por vezes, desafiaram essas investigações. 

Historiadores investigaram a cultura de mulheres escravizadas em relação 

à gravidez, ao parto e ao cuidado das crianças; consideraram o papel 

das proprietárias escravistas na sustentação e promoção da escravidão; 

discutiram os desafios de escrever sobre as vidas e as perspectivas de 

mulheres escravizadas a partir de fontes carregadas de discursos de poder; 

e atentaram-se às espacialidades marcadas pelo gênero nas sociedades 

escravistas.18 Pesquisadores que se debruçaram sobre a família escra- 

vizada também construíram conhecimentos sobre as relações de gênero e 

 

 

 
 

Maria Giacomini, Mulher e escrava: Uma introdução histórica ao estudo da mulher 
negra no Brasil, Petrópolis: Vozes, 1988. 

17 Karen Fog Olwig, Cultural Adaptation and Resistance on St. John: Three Centuries of 
Afro-Caribbean Life, Gainesville: University Press of Florida, 1985; Rhoda Reddock, 
“Women and Slavery in the Caribbean: A Feminist Perspective”, Latin American 
Perspectives, v. 12, n. 1 (1985), pp. 63-80; Marietta Morrissey, Slave Women in the 
New World: Gender Stratification in the Caribbean, Lawrence: University Press of 
Kansas, 1989. 

18 Entre os importantes trabalhos que abordaram esses temas estão: Sasha Turner, 
Contested Bodies: Pregnancy, Childrearing and Slavery in Jamaica, 1770–1834, 
Philadelphia: University of Pennsylvania Press, 2017; Jennifer L. Morgan, Laboring 
Women: Reproduction and Gender in New World Slavery, Philadelphia: University of 
Pennsylvania Press, 2004; Stephanie Jones-Rogers, They Were Her Property: White 
Women as Slave Owners in the American South, New Haven: Yale University Press, 
2019; Katherine Paugh, The Politics of Reproduction: Race, Medicine, and Fertility 
in the Age of Abolition, Oxford: Oxford University Press, 2017; Marisa J. Fuentes, 
Dispossessed Lives: Enslaved Women, Violence, and the Archive, Philadelphia: 
University of Pennsylvania Press, 2016; Bernard Moitt, Women and Slavery in the 
French Antilles, 1635–1848, Bloomington: Indiana University Press, 2001; Stephanie 
M. H. Camp, Closer to Freedom: Enslaved Women and Everyday Resistance in the 
Plantation, Chapel Hill: The University of North Carolina Press, 2004; Stephanie 
E. Smallwood, Saltwater Slavery: A Middle Passage from Africa to American 
Diaspora, Cambridge: Harvard University Press, 2008. Ver também duas importantes 
coletâneas: David Barry Gaspar e Darlene Clark Hine (ed.), More than Chattel: Black 
Women and Slavery in the Americas, Bloomington: Indiana University Press, 1996; 
Gwyn Campbell, Suzanne Miers e Joseph C. Miller (ed.), Women and Slavery, Volume 
Two: The Modern Atlantic, Athens: Ohio University Press, 2008. 
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de poder.19 Portanto, historiadores das relações de gênero e da escravidão 

têm abundante historiografia para se basear. 

Entretanto, a maior parte dos historiadores que investigaram as 

relações de gênero no contexto escravista observaram essa categoria na 

escala do indivíduo, da família, da plantation, da região, da colônia ou da 

nação. Algumas das estratégias de pesquisa mais produtivas envolveram 

o desdobramento de narrativas e testemunhos de indivíduos e famílias.20 

A implicação analítica de tais estratégias – articuladas ao compromisso 

feminista de enfatizar a voz e a agência de mulheres escravizadas – 

foi extensa, mas ainda não está completamente integrada à história da 

escravidão em uma dimensão mais ampla. Mesmo quando historiadores 

reivindicaram explicitamente a ingerência do gênero na escravidão e as 

implicações derivadas disso para o capitalismo e para a modernidade, em 

grande parte, eles o fizeram em uma escala nacional, particularmente em 

trabalhos sobre os Estados Unidos.21 São tão escassas as sobreposições 
 

19 Ver, por exemplo: Aisnara Perera Díaz e María de los Ángeles Meriño Fuentes, 
“Esclavitud, familia y parroquia en Cuba: Otra mirada desde la microhistoria”, Revista 
Mexicana de Sociología, v. 68, n. 1 (2006), pp. 137-179; Brenda E. Stevenson, Life 
in Black and White: Family and Community in the Slave South, Nova York: Oxford 
University Press, 1996; Robert W. Slenes, Na senzala, uma flor: esperanças e recor- 
dações na formação da família escrava: Brasil, Sudeste, século XIX, Rio de Janeiro: 
Nova Fronteira, 1999; Tera W. Hunter, Bound in Wedlock: Slave and Free Black 
Marriage in the Nineteenth Century, Cambridge: Belknap Press, 2017. 

20 Por exemplo: Sandra Lauderdale Graham, Caetana Says No: Women’s Stories from 
a Brazilian Slave Society, Cambridge: Cambridge University Press, 2002; Melton 
Alonza McLaurin, Celia, a Slave, Athens: Avon Books, 1991; W. Caleb McDaniel, 
Sweet Taste of Liberty: A True Story of Slavery and Restitution in America, Nova York: 
Oxford University Press, 2019; Rebecca J. Scott e Jean M. Hébrard, Freedom Papers: 
An Atlantic Odyssey in the Age of Emancipation, Cambridge: Harvard University 
Press, 2012; María Elisa Velázquez e Carolina González Undurraga (ed.), Mujeres 
africanas y afrodescendientes: Experiencias de esclavitud y libertad en América 
Latina y África, siglos XVI al XIX, Cidade do México: Secretaría de Cultura/Instituto 
Nacional de Antropología e Historia, 2018; Erica Ball, Tatiana Seijas e Terri L. Snyder 
(ed.), As If She Were Free: A Collective Biography of Women and Emancipation in the 
Americas (Cambridge: Cambridge University Press, 2020). 

21 Daina Ramey Berry, The Price for Their Pound of Flesh: The Value of the Enslaved 
from Womb to Grave in the Building of a Nation, Boston: Beacon Press, 2017; 
Ned Sublette e Constance Sublette, The American Slave Coast: A History of the Slave- 
Breeding Industry, Chicago: Lawrence Hill Books, 2016. Exceções significativas 
incluem: Claire Robertson e Marsha Robinson, “Re-Modeling Slavery as If Women 
Mattered” in Gwyn Campbell, Suzanne Miers e Joseph C. Miller (eds.), Women and 
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sistemáticas entre gênero e história global no campo da escravidão que 

alguns historiadores os veem como inerentemente opostos. Sebastian Conrad 

contrasta explicitamente as duas abordagens. De acordo com esse autor, 

a história das relações de gênero permite que historiadores “estabeleçam 

novas histórias sobre as famílias, a infância, a sexualidade e a masculinidade”, 

enquanto historiadores globais enfocam a comparação entre formas de 

escravidão, a criação de um “Atlântico negro”, as repercussões do tráfico 

negreiro na África Ocidental e as conexões entre os tráficos Transaariano, 

Atlântico e Índico.22 Todavia, a história global e a história das relações 

de gênero não precisam ser compreendidas como alternativas distintas. 

De fato, integrar essas abordagens (lançando mão da perspectiva de Conrad 

de uma história global que investiga as conexões e produz comparações 

explícitas através do espaço, além das fronteiras nacionais e imperiais, 

e não no sentido de examinar o planeta inteiro) aprimora a percepção da 

história da escravidão atlântica como um fenômeno global marcado pelo 

gênero. Isso revela que a história global da escravidão atlântica é melhor 

compreendida como uma história permeada pelo gênero, ao passo que a 

história das relações de gênero na escravidão atlântica é aprimorada pelos 

métodos da história global. Sem a devida atenção ao gênero e, particular- 

mente, ao trabalho reprodutivo, a história global da escravidão atlântica 

vai permanecer inevitavelmente incompleta. 

Uma abordagem articulada acerca da escravidão atlântica deve 

fundamentar-se no trabalho marcado pelo gênero e as formas de trabalho 

não livre em uma escala global, tanto no presente quanto no passado. 

Particularmente importantes são as ideias de feministas negras, como 

Claudia Jones e Angela Davis, as quais indicaram a centralidade do trabalho 

reprodutivo das mulheres sob a escravidão de plantation nos Estados 

 
 

Slavery, Volume Two: The Modern Atlantic (Athens: Ohio University Press, 2008), 
pp. 253-283; Jessica Marie Johnson, Wicked Flesh: Black Women, Intimacy, and 
Freedom in the Atlantic World, Philadelphia: University of Pennsylvania Press, 2020. 
Morgan, Reckoning with Slavery. 

22 Sebastian Conrad, What Is Global History?, Princeton: Princeton University Press, 
2016, pp. 11-12. 
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Unidos e a importância da relação entre trabalho doméstico pago e não 

pago de mulheres negras no período pós-abolição.23 Concomitantemente 

e, por vezes, em diálogo com esses trabalhos está a escola do “feminismo 

da reprodução social”, particularmente os trabalhos de Silvia Federici, 

Maria Mies e Selma James. Influenciadas pelo marxismo italiano das 

décadas de 1960 e 1970, Federici, Mies e James reconheceram o trabalho 

reprodutivo de mulheres escravizadas como uma das bases do capita- 

lismo. Suas discussões sobre a escravidão enfocaram, sobretudo, o papel 

da reprodução nas colônias britânicas baseadas no trabalho escravo.24 

Acadêmicas ativistas, incluindo Tithi Bhattacharya, Susan Ferguson, 

Gargi Bhattacharyya e o The Care Collective, recentemente atualizaram 

esses trabalhos, aludindo à “crise do cuidado” contemporânea.25 Em 2016, 

a filósofa Nancy Fraser identificou consecutivos “regimes simultâneos de 

reprodução social e produção econômica” do final do século XIX até o 

presente: formas historicamente específicas do capitalismo que integraram 

a produção de commodities e de serviços com o trabalho necessário, 

mas frequentemente ignorado, que viabiliza a continuidade da atividade 

produtiva, tanto na esfera cotidiana quanto geracional.26 Fraser baseia-se 

nas análises feministas marxistas que investigaram o trabalho reprodutivo, 

 

23 Claudia Jones, “An End to the Neglect of the Problems of the Negro Woman!”, 
PALMM Collections ; Angela Davis, “Reflections on the Black Woman’s Role in the 
Community of Slaves”, The Massachusetts Review, v. 13, n. 1-2 (1972), pp. 81-100. 
Para uma análise dos trabalhos de Jones e Davis, entre outras, como parte da tradição 
em que se baseia o feminismo da reprodução social, ver: Susan Ferguson, Women and 
Work: Feminism, Labour, and Social Reproduction, Londres: Pluto Press, 2020. 

24 Silvia Federici, Caliban and the Witch: Women, the Body, and Primitive Accumulation, 
Nova York: Autonomedia, 2004, pp. 104-105, 112-115; Maria Mies, Patriarchy and 
Accumulation on a World Scale: Women in the International Division of Labour, 
Londres: Palgrave Macmillan, 1998, pp. 90-93; Selma James, Sex, Race and Class: 
The Perspective of Winning: A Selection of Writings 1952–2011, Oakland: Green 
Print, 2012, p. 98. 

25 Tithi Bhattacharya (ed.), Social Reproduction Theory: Remapping Class, Recentering 
Oppression, Londres: Pluto Press, 2017; Ferguson, Women and Work; Gargi 
Bhattacharyya, Rethinking Racial Capitalism: Questions of Reproduction and 
Survival, Londres: Rowman & Littlefield Publishers, 2018; The Care Collective, The 
Care Manifesto: The Politics of Interdependence, Londres: Verso, 2020. 

26 Nancy Fraser, “Contradictions of Capital and Care”, New Left Review, n. 100 (2016), 
p. 99. 

https://palmm.digital.flvc.org/islandora/object/ucf%3A4865
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o qual ela define como “capacidades sociais disponíveis para conceber e 

criar crianças, cuidar de amigos e de membros da família, manter lares 

e comunidades mais amplas e, de modo mais geral, sustentar conexões” 

– atividades que Susan Ferguson, entre outras, se refere como o trabalho 

para life making (“garantir a vida”).27 Embora o conceito de Fraser não 

tenha incorporado a era da escravidão atlântica, sua análise histórica 

pode ser empregada para observar sociedades escravistas atlânticas como 

integradas a dois sucessivos regimes simultâneos de reprodução social 

e produção econômica. O primeiro se estendeu desde o período inicial 

da escravidão atlântica até meados do século XVIII e dependeu de uma 

divisão espacial do trabalho reprodutivo geracional, a partir da qual os 

custos da reprodução da próxima geração de escravizados nas Américas 

recaiu sobre as mulheres na África. O segundo regime, mais diverso, 

se desenvolveu a partir do final do século XVIII e envolveu intensa 

vigilância e gerenciamento da atividade reprodutiva de mulheres, especial- 

mente nas regiões do Caribe, onde o tráfico foi abolido relativamente cedo, 

somado à contínua dependência de proprietários escravistas do chamado 

Sul Profundo dos Estados Unidos, do sudeste do Brasil e de Cuba em 

relação à gravidez, criação e cuidado das crianças realizado por mulheres 

em contextos espacialmente distantes. 

Na medida em que, convencionalmente, o trabalho reprodutivo 

é feito majoritariamente por mulheres, sua subordinação aos homens em 

unidades familiares, na economia e na sociedade de modo mais amplo, 

é facilitada. No entanto, tal trabalho, embora explorado, raramente é 

apenas isso; existe uma dimensão afetiva e emocional inerente a ele, com 

significados profundos em contextos de opressão racista. Como apontou 

Angela Davis em relação aos Estados Unidos, o trabalho doméstico de 

mulheres foi “o único trabalho da comunidade escravizada que não podia 

ser diretamente e imediatamente reivindicado pelo opressor” e, nesse 
 

27 Fraser, “Contradictions of Capital and Care”, p. 99; Ferguson, Women and Work, 
pp. 120-139. Para uma definição mais antiga, consultar: Barbara Laslett e Johanna 
Brenner, “Gender and Social Reproduction: Historical Perspectives”, Annual Review 
of Sociology, v. 15 (1989), pp. 382-383. 
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sentido, “o único trabalho significativo da comunidade escravizada como 

um todo”.28 Por sua vez, como enfatiza Gargi Bhattacharyya, “as práticas 

de reprodução social podem representar os espaços de manutenção de 

autonomia e de afirmação de uma humanidade autodefinida”.29 Examinar 

a reprodução social no contexto da escravidão atlântica requer examinar, 

ao mesmo tempo, relações de exploração e de afeto. 

A escravidão atlântica foi fundamentada no antigo princípio 

patriarcal europeu que dividiu as mulheres em duas categorias, virtuosas e 

não virtuosas, de modo a determinar o estatuto de seus filhos. Sociedades 

escravistas adaptaram e racializaram esse princípio e, assim, definiram a 

hereditariedade da escravidão através do gênero e utilizaram padrões de 

herança marcados pelo gênero para se organizar racialmente. A própria 

definição do status de escravizado baseou-se em convenções sobre 

herança e legitimidade que cimentaram suposições sobre a moralidade 

sexual das mulheres e a centralidade da subordinação delas na esfera do 

casamento. Muitas historiadoras, incluindo Jennifer Morgan, Camillia 

Cowling, Sasha Turner e Melanie Newton, têm comentado a respeito da 

relevância da hereditariedade matrilinear da escravidão na institucionali- 

zação da hierarquia racial e na alienação das mulheres escravizadas sobre 

sua própria capacidade reprodutiva.30 Analisando as colônias inglesas, 

Thomas Morris e Christopher Tomlins enfatizaram a distinção entre o 

princípio do direito civil do partus sequitur ventrem (filho segue o ventre) e 

as especificações do direito comum em relação à bastardia e à propriedade 

no estabelecimento das origens da matrilinearidade.31 Entretanto, essas 

 

28 Angela Davis, Women, Race and Class, Londres: Vintage Books, 1982, p. 17. 

29 Bhattacharyya, Rethinking Racial Capitalism, p. 58. 

30 Jennifer L. Morgan, “Partus Sequitur Ventrem: Law, Race, and Reproduction 
in Colonial Slavery”, Small Axe, v. 22, n. 1 (2018), pp. 1-17; Camillia Cowling, 
Conceiving Freedom: Women of Color, Gender, and the Abolition of Slavery in 
Havana and Rio de Janeiro, Chapel Hill: University of North Carolina Press, 2013; 
Sasha Turner, “The Invisible Threads of Gender, Race, and Slavery”, AAIHS, ; 
Melanie J. Newton, “Returns to a Native Land: Indigeneity and Decolonization in the 
Anglophone Caribbean”, Small Axe, v. 17, n. 2 (2013), pp. 108-122. 

31 Thomas D. Morris, Southern Slavery and the Law, 1619–1860, Chapel Hill: The 
University of North Carolina Press, 1996; Christopher Tomlins, Freedom Bound: Law, 

https://www.aaihs.org/the-invisible-threads-of-gender-race-and-slavery/
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distinções podem ofuscar o fato de que, tanto na jurisdição do direito 

comum quanto do civil, o princípio matrilinear era calcado em ideias mais 

amplas que subordinavam todas as mulheres. 

Os princípios de gênero que definiram a possibilidade de escra- 

vização nas Américas emergiram da prática e do direito romano, através 

do desenvolvimento da escravidão na Península Ibérica e nas colônias 

ibéricas no Atlântico. No direito romano, o princípio de que a mulher 

escravizada transmitia seu status para seus filhos foi uma consequência, 

não uma contradição, do significado jurídico mais amplo do casamento. 

De acordo com o jurista Caio, na estrutura de herança era exercida uma 

distinção entre crianças cujos pais foram ou não casados conforme a lei 

romana: “pela lei de todos os povos [ius gentium], uma criança nascida 

de pais que não possuíam capacidade de casarem-se [conubium] assume 

o status da mãe”.32 A herança matrilinear da escravidão partiu do pressu- 

posto de que pessoas escravizadas não possuíam conubium e, por isso, 

não poderiam contrair o matrimônio romano.33 O Digesto de Justiniano, 

uma compilação da legislação romana sistematizada no século VI, e que 

teve forte influência nas tradições legais da Europa continental, reafirmou 

essas regras, enfatizando que “pessoas se tornam escravizadas por serem 

capturados por inimigos ou por terem nascido de mulheres escravas” 

[grifo da autora]. O Digesto registrou separadamente como uma “lei 

da natureza” [lex naturae] que “qualquer um nascido na ausência de 

legitimidade do casamento romano segue sua mãe, a não ser que algum 

estatuto especial estabeleça o contrário”.34 Juntos, esses dois princípios 

 

Labor, and Civic Identity in Colonizing English America, 1580–1865, Cambridge: 
Cambridge University Press, 2010, pp. 455-459. 

32 Gaius, Institutes, 1.78, Ithaca: Cornell University Press, 1988 (tradução de W. M. 
Gordon e O. F. Robinson). 

33 Alan Watson, Roman Slave Law, Baltimore: The Johns Hopkins University Press, 
1987, pp. 10-15, 21, 47. Para uma comparação sistemática dos princípios da escravidão 
calcados no nascimento, consultar: Orlando Patterson, Slavery and Social Death: 
A Comparative Study, Cambridge: Harvard University Press, 1982, pp. 132-147. 

34 Justinian, Digest, 1.5.5.1 (Marcian), 1.5.24 (Ulpian) (tradução de Rebecca 
Flemming). Ver também: Newton, “Returns to a Native Land”, p. 115. Minha análise 
desses princípios pautou-se em discussões com Cassia Roth, quem generosamente 
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definiram que os filhos de uma mulher escravizada eram ilegítimos, 

ou seja, excluídos das práticas romanas de herança.35 O direito romano 

se tornou a base para as leis escravistas nos impérios português, espanhol 

e francês. A conexão entre ilegitimidade e herança matrilinear da escra- 

vidão persistiu nesses impérios, embora tenham rompido com a exclusão 

romana de pessoas escravizadas do direito ao matrimônio legal. O Código 

Visigótico do século VII divergia da lei romana reconhecendo implicita- 

mente que pessoas escravizadas poderiam se casar.36 Esse reconhecimento 

foi mantido no código castelhano do século XIII, Las Siete Partidas, 

no qual as colônias ibéricas se fundamentaram. As Partidas permi- 

tiram o casamento entre pessoas escravizadas sem se tornarem livres e 

reafirmaram que a condição legal da criança deveria seguir o estatuto 

da mãe – sendo ela casada ou não. O código também especificou que a 

autoridade senhorial excedia a autoridade do cônjuge e substituía qualquer 

reivindicação conjugal: a esposa de um homem escravizado não poderia 

exigir que este “cumprisse suas obrigações maritais” frente às instruções 

do proprietário de “executar algum serviço”.37 Mulheres escravizadas, 

mesmo aquelas casadas com homens livres, não poderiam gerar crianças 

 
compartilhou comigo partes de seu manuscrito inédito, “Traveling Wombs, Fixed 
Soil: The Intersection of Free Soil and Free Womb Laws in the Portuguese World” 
e com Rebecca Flemming, a qual me ajudou a compreender a lei romana sobre o 
matrimônio e forneceu as traduções. 

35 Sobre os conceitos romanos de conubium, legitimidade e ilegitimidade, ver: Beryl 
Rawson, “Spurii and the Roman View of Illegitimacy”, Antichthon, v. 23 (1989), 
pp. 10-41; Saskia T. Roselaar, “The Concept of Conubium in the Roman Republic” 
in Paul J. Du Plessis (ed.), New Frontiers: Law and Society in the Roman World 
(Edimburgo: Edinburgh University Press, 2013), pp. 102-122. Rawson enfatiza que 
a ilegitimidade em Roma não necessariamente transmitia a desaprovação moral 
implícita no conceito como foi utilizado pelas sociedades cristãs posteriores. 

36 Alan Watson, Slave Law in the Americas, Athens: University of Georgia Press, 1989, p. 43. 

37 Samuel Parsons Scott e Robert I. Burns, Las Siete Partidas, vol. 4: Family, Commerce, 
and the Sea: The Worlds of Women and Merchants (Partidas IV e V), Philadelphia: 
University of Pennsylvania Press, 2000, pp. 977, 900-901. Os compiladores das 
Partidas não aventaram a possibilidade de que uma pessoa escravizada poderia ser uma 
mulher com ordens conflitantes do marido e do proprietário. O código apresentava uma 
circunstância excepcional na qual o casamento poderia acarretar liberdade: quando um 
escravizado se casasse com uma pessoa livre com o conhecimento do proprietário, 
porém, esse não reivindicasse sua propriedade. Las Siete Partidas, p. 901. 
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livres. Para que o relacionamento (ou o abuso) de um homem livre com 

uma mulher escravizada pudesse gerar um filho livre e legítimo, o homem 

precisaria não apenas casar com a mãe da criança, mas também assegurar 

que ela se tornasse livre antes do nascimento do rebento. 

Esses princípios que definiram uma forma inferior para o 

casamento de pessoas escravizadas foram mantidos no Império espanhol, 

nos múltiplos códigos legais do século XVI em Santo Domingo e depois 

nas colônias espanholas, na Recopilación de las leyes de los Reynos de 

las Indias de 1680, e na Real Cédula […] sobre la educación, trato y 

ocupaciones de los esclavos de 1789, os quais permitiram e, por vezes, 

encorajaram o casamento como um mecanismo de domesticação e disci- 

plinarização, ainda que de modo restrito. Os proprietários não deveriam 

impedir o casamento entre escravizados, mas os direitos de homens escra- 

vizados sobre suas mulheres eram subordinados aos direitos dos senhores 

escravistas.38 A Cédula de 1789 estipulou que se dois escravizados perten- 

centes a proprietários diferentes se casassem, o proprietário do marido 

deveria comprar a esposa, implicando em um sistema de matrimônio 

controlado pelo senhor, em detrimento do casal ou de seus pais.39 Estudos 

sobre registros de batismo em Cuba encontraram altas taxas de casamento 

entre pais escravizados, principalmente após a década de 1820, contudo, 

também evidenciaram que esses matrimônios apenas poderiam se concre- 

tizar com a aprovação dos senhores escravistas.40 As regras estabelecidas 

 

38 Watson, Slave Law in the Americas, pp. 48-50; Daisy Rípodas Ardanaz, El matrimonio 
en Indias: Realidad social y regulación jurídica, Buenos Aires: Fundación para la 
Educación, la Ciencia y la Cultura, 1977; Manuel Lucena Salmoral, Regulación de la 
esclavitud negra en las colonias de América Española (1503–1886): documentos para 
su estudio, Madrid: Editorial Universidad de Alcalá, 2005, pp. 24-26, 54-55; Michelle 
A. McKinley, Fractional Freedoms: Slavery, Intimacy, and Legal Mobilization 
in Colonial Lima, 1600–1700, Cambridge: Cambridge University Press, 2016, 
pp. 77-78, 88-89. Para o texto da Real Cédula de 1789, ver: Gloria García Rodríguez, 
Voices of the Enslaved in Nineteenth-Century Cuba: A Documentary History, Chapel 
Hill: University of North Carolina Press, 2011, pp. 47-53. 

39 García Rodríguez, Voices of the Enslaved, p. 50. 

40 Karen Y. Morrison, Cuba’s Racial Crucible: The Sexual Economy of Social Identities, 
1750–2000, Bloomington: Indiana University Press, 2015; Perera Díaz e Meriño 
Fuentes, “Esclavitud, familia y parroquia en Cuba”; Adriana Chira, “Uneasy Intimacies: 
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pelas Siete Partidas persistiram no Império português, nas influentes 

Ordenações Filipinas de 1603 e, especificamente no que se refere ao 

Brasil, nas Constituições Primeiras do Arcebispado da Bahia de 1707, um 

importante regulamento do direito canônico brasileiro.41 As Constituições 

definiram explicitamente que pessoas escravizadas poderiam se casar, em 

circunstâncias excepcionais, com a permissão da Igreja, caso o proprietário 

se recusasse a aprovar o matrimônio.42 No entanto, conflitos frequentes 

entre escravizados e seus proprietários em relação ao casamento sugerem 

que, na prática, o consentimento senhorial era necessário.43 O casamento 

não conferia poderes de legitimação ao cônjuge de uma mulher escra- 

vizada: seus filhos eram considerados cativos, independentemente de ser 

ou não casada, e de seu marido ser ou não livre. 

As questões de legitimidade e herança matrilinear da escravidão 

também foram encaminhadas no Code Noir de 1685, o qual regulou a 

escravidão nas colônias americanas da França. O 13º artigo deste código 

definiu claramente o princípio matrilinear: os filhos de um homem escra- 

vizado com uma mulher livre eram considerados livres, enquanto os 

filhos de uma mulher escravizada e um homem livre eram considerados 

escravizados. O artigo foi sistematizado após uma série de normatizações 

 
 

Race, Family, and Property in Santiago de Cuba, 1803–1868”, Tese (Doutorado em 
Filosofia – Antropologia e História), University of Michigan, 2016, p. 123. 

41 Margarida Seixas, “Slave Women’s Children in the Portuguese Empire: Legal Status 
and its Enforcement” in Clara Sarmento (ed.), Women in the Portuguese Colonial 
Empire: The Theatre of Shadows (Newcastle: Cambridge Scholars Publishing, 2008); 
Stuart M. McManus, “Partus Sequitur Ventrem in Theory and Practice: Slavery and 
Reproduction in Early Modern Portuguese Asia”, Gender & History, v. 32, n. 3 
(2020), pp. 542-561; Adriana Pereira Campos e Patrícia M. da Silva Merlo, “Sob as 
bênçãos da Igreja: O casamento de escravos na legislação brasileira”, Topoi, v. 6, n. 11 
(2005), pp. 327-361; Margarita Rosa, “Filial Freedoms, Ambiguous Wombs: Partus 
Sequitur Ventrem and the 1871 Brazilian Free Womb Law”, Slavery & Abolition, 
v. 41, n. 2 (2020), pp. 377-394. 

42 Charlotte de Castelnau-L’Estoile, “La liberté du sacrement: Droit canonique et 
mariage des esclaves dans le Brésil colonial”, Annales. Histoire, Sciences Sociales, 
v. 65, n. 6 (2010), p. 1360. 

43 Castelnau-L’Estoile, “La liberté du sacrement”, pp. 1349-1350, 1357; Herbert S. 
Klein e Francisco Vidal Luna, Slavery in Brazil, Cambridge: Cambridge University 
Press, 2010, pp. 220-229. 
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que se referiam ao casamento. O Code permitiu que pessoas escravizadas 

pudessem contrair matrimônio em circunstâncias restritas: elas deveriam 

ser católicas e terem a permissão do proprietário, ao passo que os pais do 

casal não poderiam nem consentir nem recusar o casamento.44 Na prática, 

frequentemente os proprietários recusaram permissões para o matrimônio, 

em parte porque o casamento poderia restringir seu poder para vender os 

escravizados em questão.45 Portanto, o Code Noir negava explicitamente 

aos pais de mulheres escravizadas a tradicional autoridade patriarcal de 

assentir com o casamento das filhas legítimas. 

Embora a legislação nas colônias inglesas não tivesse tanta 

influência do direito romano, ela também seguiu o princípio da herança 

matrilinear da escravidão. A prática escravista inglesa, apesar da ausência 

de direito positivo, fez uso do conhecimento dos colonos sobre a escra- 

vidão no mundo ibérico, incluindo sua matrilinearidade.46 Esse princípio 

foi estabelecido expressamente na lei de 1662 da Virgínia, amplamente 

discutida, e colocada em prática implicitamente nas outras colônias.47 

Na América anglo-saxã, o matrimônio era um contrato civil ao invés de 

um sacramento, como era considerado no mundo católico. Na medida 

em que pessoas escravizadas não podiam fazer contratos, elas não eram 

autorizadas a se casar legalmente. Os filhos de mulheres escravizadas 

eram, por definição, ilegítimos.48 Igualmente importante era o princípio 
 

44 Louis Sala-Molins, Le code noir ou le Calvaire de Canaan, Paris: Presses Universitaires 
France, 2012; Moitt, Women and Slavery, pp. 82-83; Gautier, Les soeurs de solitude, 
pp. 10-12. 

45 Arlette Gautier, “Les familles esclaves aux Antilles françaises, 1635–1848”, 
Population, v. 55, n. 6 (2000), p. 985. 

46 Jerome S. Handler, “Custom and Law: The Status of Enslaved Africans in Seventeenth- 
Century Barbados”, Slavery & Abolition, v. 37, n. 2 (2016), pp. 233-255; Michael 
Guasco, Slaves and Englishmen: Human Bondage in the Early Modern Atlantic 
World, Philadelphia: University of Pennsylvania Press, 2014, pp. 199-200. 

47 Kathleen M. Brown, Good Wives, Nasty Wenches, and Anxious Patriarchs: Gender, 
Race, and Power in Colonial Virginia, Chapel Hill: University of North Carolina 
Press, 1996, pp. 132-135; Morgan, “Partus Sequitur Ventrem”; Newton, “Returns to a 
Native Land”. 

48 Nancy F. Cott, Public Vows: A History of Marriage and the Nation, Cambridge: 
Harvard University Press, 2002, pp. 32-34; Hunter, Bound in Wedlock, pp. 64-68; 
Cecilia A. Green, “‘A Civil Inconvenience’? The Vexed Question of Slave Marriage in 
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absoluto da propriedade. Juristas entendiam que o estatuto de pessoas 

escravizadas deveria ser regido pelos mesmos princípios legais que geriam 

o status de animais domésticos: a propriedade de uma fêmea abrangia 

a propriedade de sua prole.49 Nas Américas, o casamento entre pessoas 

escravizadas, quando legalmente reconhecido, garantia menos direitos do 

que a união entre pessoas livres. Em nenhum lugar o matrimônio de escra- 

vizados resultava em completa legitimidade para os filhos. Uma mulher 

escravizada não poderia utilizar a via do casamento para adquirir o status 

de mulher virtuosa, já que permaneceria sempre vista como desonrada 

– uma posição que, por conta da racialização, persistiria mesmo quando 

ela se tornasse livre. Além disso, mesmo nos locais em que era possível, 

o matrimônio legal entre pessoas escravizadas foi menos comum do que 

entre pessoas livres.50 A herança matrilinear do estatuto de escravizado 

não foi precisamente a “profunda inversão das noções europeias de 

hereditariedade”, como descrito por Jennifer Morgan, nem o que Camillia 

Cowling denominou como “o exato oposto do que ocorria na sociedade 

livre”.51 Ao contrário, reforçou e racializou os princípios patriarcais da 

sociedade livre. O princípio matrilinear alinhou todas as mulheres escra- 

vizadas às mulheres livres desonradas e, em algumas circunstâncias, 

às fêmeas de animais domésticos. Esse preceito categorizou todas as 

mulheres escravizadas como sexualmente imorais e alijou os homens 

 
 

the British West Indies”, Law and History Review, v. 25, n. 1 (2007), pp. 1-59. Hunter 
identifica algumas exceções na Nova Inglaterra, onde eventualmente pessoas escravi- 
zadas poderiam contrair matrimônio com a permissão de seus proprietários; isso foi 
codificado em Massachusetts em uma lei de 1707. Essas variações na Nova Inglaterra 
desenvolveram, de modo independente, o pressuposto de uma forma de casamento 
inferior dos escravizados, de modo análogo às colônias francesas e ibéricas. 

49 Handler, “Custom and Law”; Morgan, “Partus Sequitur Ventrem”; Hunter, Bound in 
Wedlock, p. 65. 

50 Carole Shammas, “Household Formation, Lineage, and Gender Relations in The 
Early Modern Atlantic World” in Nicholas Canny e Philip Morgan (eds.), The Oxford 
Handbook of the Atlantic World (Oxford: Oxford University Press, 2011), p. 373; 
Moitt, Women and Slavery, p. 84. Orlando Patterson argumentou que, no mundo inteiro, 
o reconhecimento do casamento de pessoas escravizadas nunca implicou “poderes de 
custódia [dos pais] sobre os filhos”. Patterson, Slavery and Social Death, p. 187. 

51 Morgan, “Partus Sequitur Ventrem”, p. 5; Cowling, Conceiving Freedom, p. 54. 
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escravizados do papel social da paternidade. No mundo euro-atlântico, 

a lei e a prática da escravidão racializaram o status de mulher desonrada 

e criaram categorias separadas para as mulheres brancas, as quais eram 

diferenciadas das mulheres negras pelo seu acesso ao casamento, que 

garantia a legitimidade de seus filhos e de sua sexualidade, embora as 

subordinassem aos seus maridos. O acesso de mulheres negras livres ao 

casamento também as distinguia das mulheres escravizadas, no entanto, 

na prática e por razões complexas, elas tiveram baixas taxas de matri- 

mônio, se comparadas às mulheres brancas. As perspectivas racistas que 

associaram mulheres afrodescendentes livres a uma sexualidade ilícita 

derivaram, em parte, da associação contínua entre mulheres negras, ilegi- 

timidade e escravidão.52 À medida que as sociedades europeias utilizaram 

a escravidão para construir seus impérios nas Américas, elas expandiram o 

escopo conceitual e geográfico dos regimes legais que regularam o status 

das mulheres por meio do casamento. Em sua própria fundação, a escra- 

vidão atlântica foi construída sobre hierarquias patriarcais racializadas. 

O princípio matrilinear de escravização funcionou não só para 

desonrar, deslegitimar e racializar mulheres escravizadas, mas serviu 

também para transmitir e manter a propriedade sob poder da branquitude, 

por meio de padrões de casamento reconhecidos legalmente. Nas planta- 

tions americanas, os sistemas de propriedade escrava, patriarcais e racistas, 

formados por famílias escravistas, garantiram a permanência da riqueza 

dentro das comunidades brancas de elite, enquanto tornavam as mulheres 

escravizadas vulneráveis à violência e exploração sexual. Essa formação 

familiar foi recorrente nas Américas, mas com configurações intrincadas 

e regionalmente específicas, examinadas aqui através dos casos do Caribe 

Britânico e Francês, América do Norte, Cuba e Brasil.53 Em boa parte das 

colônias do Caribe Britânico e Francês, a migração de pessoas brancas foi 

 

52 Brown, Good Wives; Emily Clark, The Strange History of the American Quadroon: 
Free Women of Color in the Revolutionary Atlantic World, Chapel Hill: University of 
North Carolina Press, 2013. 

53 Para outro esboço sobre padrões mais amplos de família e formação familiar pelo 
mundo atlântico, ver: Shammas, “Household Formation, Lineage, and Gender”. 
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fortemente dominada por homens, os quais usaram os padrões de herança 

e normas de gênero para que os lucros das propriedades fossem enviados 

de volta à metrópole.54 Nessas colônias, embora mulheres brancas parti- 

cipassem ativamente da posse de escravizados, administrando fazendas 

de gado e plantations, sua importância não deve ofuscar o fato de que 

entre as populações brancas os homens predominavam largamente.55 

Em meados do século XVIII na Jamaica, havia aproximadamente dois 

homens brancos para cada mulher branca; em São Domingos, essa taxa 

excedia o número de quatro homens para cada mulher.56 Em um contexto 

de tabus racistas e proibições de casamento legal entre homens brancos 

e mulheres negras, muitos (talvez a maioria) dos homens brancos não se 

casavam.57 Era amplamente esperado que os homens brancos tivessem 

filhos com mulheres negras e, especialmente, com mulheres pardas, 

fossem elas escravizadas ou livres. No entanto, ninguém esperava 

que eles se casassem com as mães de seus filhos. Se fizessem isso, os 

descendentes miscigenados, crianças nascidas de mães livres, teriam 
 

54 Trevor Burnard, “European Migration to Jamaica, 1655–1780”, William and Mary 
Quarterly, v. 53, n. 4 (1996), p. 769; Jacques Cauna, L’eldorado des Aquitains: 
Gascons, Basques et Béarnais aux iles d’Amérique (XVIIe-XVIIIe siècles), Biarritz: 
Atlantica, 1998, pp. 123-133; Katharine M. Donato e Donna R. Gabaccia, Gender 
and International Migration: From the Slavery Era to the Global Age. Nova York: 
Illustrated, 2015, pp. 61-62; Jennifer L. Palmer, Intimate Bonds: Family and Slavery 
in the French Atlantic, Philadelphia: University of Pennsylvania Press, 2016, p. 11; 
Gabriel Debien, Le peuplement des Antilles françaises au XVIIe siècle: Les engagés 
partis de la Rochelle, 1683–1715, Cairo: Le Caire, 1942, pp. 38-40. 

55 Christine Walker, Jamaica Ladies: Female Slaveholders and the Making of Britain’s 
Atlantic Empire, Chapel Hill: University of North Carolina Press, 2020; Paul Cheney, 
Cul de Sac: Patrimony, Capitalism, and Slavery in French Saint-Domingue, Chicago: 
University of Chicago Press, 2017, pp. 130-160. 

56 Robert V. Wells, The Population of the British Colonies in America Before 1776: 
A Survey of Census Data, Princeton: Princeton University Press, 1975, p. 201; James 
E McClellan III, Colonialism and Science: Saint Domingue in the Old Regime, 
Baltimore: University of Chicago Press, 1992, p. 49; Jacques Houdaille, “Quelques 
données sur la population de Saint- Domingue au XVIIIe siècle”, Population, v. 28, 
n. 4-5 (1973), pp. 859-72. 

57 Trevor Burnard, “A Failed Settler Society: Marriage and Demographic Failure in 
Early Jamaica”, Journal of Social History, v. 28, n. 1 (1994), pp. 63-82; Trevor G. 
Burnard e John D. Garrigus, The Plantation Machine: Atlantic Capitalism in French 
Saint-Domingue and British Jamaica, Philadelphia: University of Pennsylvania Press, 
2016, pp. 68-70. 
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herdado as propriedades de seus pais. Em vez disso, os homens brancos 

frequentemente deixavam a maior parte de suas propriedades e bens para 

familiares que residiam na Europa, especialmente sobrinhos, ao passo que 

apenas esporadicamente libertavam e deixavam uma pequena porção de 

propriedade para seus filhos caribenhos, e numa frequência ainda menor 

deixavam algo para as mães de seus filhos.58 Algumas pessoas afrodes- 

cendentes livres e libertas, sobretudo em São Domingos, conseguiram 

construir riquezas com base nestas pequenas heranças.59 Mas, de maneira 

geral, essa forma de construção familiar levou ao absenteísmo – a forma 

metropolitana de controlar propriedades no Caribe – garantindo que os 

lucros da economia atlântica permanecessem concentrados, prontos para 

serem investidos em outros espaços do império e indústrias metropolitanas. 

Nos padrões europeus de migração para as zonas de plantation 

da América do Norte e para Barbados também predominaram homens, 

contudo, diferentes doenças presentes nas colônias do continente e as 

taxas de natalidade mais altas entre mulheres brancas que migraram produ- 

ziram, no fim do século XVII, significativas populações brancas crioulas 

com proporções relativamente iguais entre os sexos.60 Na região que se 

tornaria o Sul dos Estados Unidos, os casamentos endogâmicos entre 

pessoas brancas tornaram-se a norma. Como aponta Kathleen Brown, 

no século XVIII “o casamento foi […] um dos principais meios pelos 

 

58 Doze de 24 homens brancos jamaicanos estudados por Christer Petley deixaram a 
maior parte de suas propriedades para familiares europeus, enquanto onze fizeram 
suas esposas brancas ou seus filhos legítimos os principais beneficiários. Christer 
Petley, “‘Legitimacy’ and Social Boundaries: Free People of Colour and the Social 
Order in Jamaican Slave Society”, Social History, v. 30, n. 4 (2005), pp. 481-498. 

59 Petley; Brooke N. Newman, A Dark Inheritance: Blood, Race, and Sex in Colonial 
Jamaica, New Haven: Yale University Press, 2018; Daniel Livesay, Children of 
Uncertain Fortune: Mixed-Race Jamaicans in Britain and the Atlantic Family, 
1733–1833, Chapel Hill: University of North Carolina Press, 2018; John D. Garrigus, 
Before Haiti: Race and Citizenship in French Saint-Domingue, Nova York: Palgrave 
MacMillan, 2006; Palmer, Intimate Bonds. 

60 Wells, The Population of the British Colonies, pp. 144-171, 243-245. Para o contraste 
entre a demografia de transição da região de Chesapeake e a contínua dependência da 
migração na Jamaica, ver: Burnard, “A Failed Settler Society”. Ver também: David W. 
Galenson, White Servitude in Colonial America: An Economic Analysis, Cambridge: 
Cambridge University Press, 1981. 
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quais os proprietários da Virgínia mantiveram seu domínio”.61 Alianças 

familiares consolidaram a propriedade entre colonos brancos ao invés de 

repatriá-las para a Europa. Com frequência, mulheres brancas possuíam 

propriedades, incluindo a propriedade de pessoas.62 Os homens brancos 

na América do Norte eram socialmente autorizados a forçar o sexo com 

mulheres escravizadas, assim como eram no Caribe, mas na América do 

Norte esses encontros eram mais discretos e pouco prováveis de resultar 

em liberdade, fosse para a mulher ou para seus filhos. O fato de que os 

homens brancos tinham filhos com mulheres escravizadas era um segredo 

“aberto”, mas vergonhoso nas colônias da América do Norte – sobretudo 

depois que estas se tornaram os Estados Unidos –, e não um motivo 

de orgulho masculino.63 Essa estrutura de herança, baseada no gênero 

e na raça, levou ao desenvolvimento de poderosas identidades brancas 

crioulas, as quais podem ser observadas nas lutas por independência na 

América, bem como na defesa da escravidão. 

Os primeiros 250 anos de domínio espanhol em Cuba assistiram ao 

desenvolvimento de uma sociedade colonial predominantemente branca 

e socialmente diversa, composta principalmente por tropas militares. 

A população mais ampla tinha uma proporção mais uniforme entre os 

sexos (embora ainda com predominância masculina) e pouca propriedade 

para transmitir. O fim do século XVIII e o século XIX testemunharam 

uma migração branca significativa da Espanha peninsular, Ilhas Canárias 

 

61 Brown, Good Wives, p. 251, 249. 

62 S. Max Edelson, “Reproducing Plantation Society: Women and Land in Colonial 
South Carolina” The History of the Family, v. 12, n. 2 (2007), pp. 130-141; Linda 
L. Sturtz, Within Her Power: Properties Women in Colonial Virginia, Nova York: 
Routledge, 2002. Para mulheres brancas proprietárias de escravizados no período 
pré-Guerra Civil, ver: Jones-Rogers, They Were Her Property. Sobre Barbados, ver: 
Cecily Jones, Engendering Whiteness: White Women and Colonialism in Barbados 
and North Carolina, 1627–1865, Manchester: Manchester University Press, p. 200. 

63 Brown, Good Wives, pp. 253-260; Nell Irvin Painter, “Three Southern Women and 
Freud: A Non-Exceptionalist Approach to Race, Class, and Gender in the Slave 
South” in Ann-Louise Shapiro (ed.), Feminists Revision History (New Brunswick: 
Rutgers University Press, 1994), pp. 195-216; Fox-Genovese, Within the Plantation 
Household; Thavolia Glymph, Out of the House of Bondage: The Transformation of 
the Plantation Household, Cambridge: Cambridge University Press, 2003. 
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e da revolucionária São Domingos. À medida que a expansão das tropas 

e a abertura da economia de plantation atraíam mais colonos, os novos 

proprietários da plantation importavam números massivos de africanos 

escravizados.64 A comunidade cubana branca tentou manter a transmissão 

de propriedade dentro de padrões racialmente exclusivos com o suporte 

da legislação imperial, a qual exigia uma licença especial para casamentos 

entre brancos e “pessoas de cor”.65 Apesar dessas leis não serem sempre 

seguidas, as convenções raciais e patriarcais de casamento acabavam 

garantindo a concentração da propriedade entres os brancos, mesmo 

enquanto a população afrodescendente livre crescia. Os proprietários 

cubanos brancos mantiveram grande parte de sua riqueza na colônia ao 

invés de vê-la fluir para a metrópole e, assim, viabilizaram a base para o 

desenvolvimento de uma consciência nacional. 

A lei em zonas de plantation no Brasil favorecia o casamento 

dentro das classes e grupos raciais. Grandes propriedades rurais foram 

mantidas por famílias brancas abastadas nas Américas, ao invés de 

herdadas por familiares europeus. Arranjos matrimoniais, às vezes entre 

primos, conservavam a propriedade no seio da elite açucareira e, posterior- 

mente, da elite cafeicultora. As opulentas famílias brasileiras adaptaram 

práticas portuguesas de herança para conseguir manter sua riqueza conso- 

lidada, apesar do sistema de herança partilhável. Estruturas flexíveis de 

legitimação foram desenvolvidas para permitir que os filhos “naturais” 

herdassem bens, quando fosse adequado aos propósitos dos proprietários 

 

64 Sherry Johnson, The Social Transformation of Eighteenth-Century Cuba, Gainesville: 
University Press of Florida, 2001; Ada Ferrer, Freedom‘s Mirror: Cuba and Haiti 
in the Age of Revolution, Cambridge: Cambridge University Press, 2014; Franklin 
W. Knight, “Migration and Culture: A Case Study of Cuba, 1750–1900”, Journal of 
the Historical Society, v. 8, n. 4 (2008), pp. 545-566; Laird W. Bergad, Fe Iglesias 
García e María del Carmen Barcia, The Cuban Slave Market, 1790–1880, Cambridge: 
Cambridge University Press, 1995. Sherry Johnson enfatiza a proporção desigual de 
sexo entre brancos cubanos, quando comparada ao resto da América hispânica; ainda 
assim, comparada com outras sociedades Caribenhas, Cuba tinha uma proporção 
significativamente maior de mulheres brancas. 

65 Verena Martinez-Alier, Marriage, Class, and Colour in Nineteenth-Century Cuba: 
A Study of Racial Attitudes and Sexual Values in a Slave Society, Ann Arbor: 
Cambridge University Press, 1989. 
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ricos. Nas camadas sociais mais baixas, o casamento formal era menos 

comum e muitas pessoas livres viviam uniões abertamente não maritais, 

transmitindo suas limitadas propriedades sem contrair matrimônio.66 

Pessoas afrodescendentes livres e libertas compunham uma parcela 

substancial da população; eventualmente, elas possuíram significativas 

quantidades de propriedades, incluindo um grande número de pessoas 

escravizadas. Ainda assim, os padrões de herança baseados na raça e no 

gênero acabaram os confinando às fileiras intermediárias dos detentores 

da riqueza, impedindo-os de desafiar a classe senhorial branca por poder 

social, econômico e político.67 Diferentemente dos Estados Unidos, 

a atividade sexual de homens brancos e a exploração de mulheres negras 

escravizadas era abertamente conhecida e, eventualmente, romantizada 

como o mito fundador da igualdade e democracia racial no Brasil.68 

Todos esses sistemas familiares funcionavam para garantir que mulheres 

escravizadas continuassem sendo alvo de violência sexual rotineira- 

mente. Nesse sentido, sua vulnerabilidade contrastava nitidamente com 

as limitadas proteções destinadas às filhas e esposas de proprietários 

 

 
 

66 Stuart Schwartz, Sugar Plantations in the Formation of Brazilian Society: Bahia, 
1550–1835, Cambridge: Cambridge University Press, 1985, pp. 289-293; Alida C. 
Metcalf, Family and Frontier in Colonial Brazil: Santana de Parnaíba, 1580–1822, 
Berkeley: University of Texas Press, 1992; Linda Lewin, Surprise Heirs I: Illegitimacy, 
Patrimonial Rights, and Legal Nationalism in Luso-Brazilian Inheritance, 1750–1821, 
Stanford: Stanford University Press, 2003; Manoela Pedroza, “Estratégias de repro- 
dução social de famílias senhoriais cariocas e minhotas (1750–1850)”, Análise Social, 
n. 194 (2010), pp.141-163; Sheila de Castro Faria, A colônia em movimento: Fortuna 
e família no cotidiano colonial, Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1998; Júnia Ferreira 
Furtado, Chica da Silva: A Brazilian Slave of the Eighteenth Century, Cambridge: 
Cambridge University Press, 2008, pp. xxiii–xxiv; Ricardo Salles, E o Vale era o 
escravo: Vassouras, século XIX: Senhores e escravos no coração do Império, Rio de 
Janeiro: Civilização Brasileira, 2008, pp. 141-144. 

67 Zephyr L. Frank, Dutra’s World: Wealth and Family in Nineteenth-Century Rio de 
Janeiro, Albuquerque: University of New Mexico Press, 2004. 

68 Gilberto Freyre, The Masters and the Slaves: A Study in the Development of Brazilian 
Civilization, trad. Samuel Putnam, Nova York: Alfred A. Knopf, 1946. Para uma 
elaboração crítica, ver: B. J. Barickman, “Revisiting the ‘Casa-Grande’: Plantation 
and Cane-Farming Households in Early Nineteenth-Century Bahia”, Hispanic 
American Historical Review, v. 84, n. 4 (2004), pp. 619-641. 
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dentro das sociedades patriarcais.69 Com efeito, uma parte implícita dos 

direitos de propriedade atrelados à escravidão era o direito do homem 

forçar o sexo com uma mulher escravizada.70 Homens com autoridade na 

plantation, fossem eles proprietários ou administradores subordinados, 

esperavam que as mulheres lhes fornecessem serviços sexuais. Algumas 

se tornavam escravas sexuais, e sua posição como “doméstica” resultava 

numa exploração sexual contínua. Alguns escravizadores compravam 

mulheres deliberadamente para o sexo, algo mais evidente no “comércio 

chique” de Nova Orleans.71 Mais onipresente foi, no entanto, a cotidiana 

vulnerabilidade ao estupro de praticamente qualquer mulher escravizada, 

como sugerem os diários de Thomas Thistlewood.72 Mesmo quando o 

estupro de uma mulher escravizada era tecnicamente um crime, quase 

 

 
 

69 A literatura sobre o tema é extensa e dispersa. Trabalhos especializados substanciais 
incluem: Sharon Block, Rape and Sexual Power in Early America, Chapel Hill: 
University of North Carolina Press, 2006; Darlene Clark Hine, “Rape and the Inner 
Lives of Black Women in the Middle West: Preliminary Thoughts on the Culture of 
Dissemblance”, Signs, v. 14, n. 4, 1989, pp. 912-920; Eddie Donoghue, Black Women/ 
White Men: The Sexual Exploitation of Female Slaves in the Danish West Indies, 
Trenton: Authorhouse, 2002; Rachel A. Feinstein, When Rape Was Legal: The Untold 
History of Sexual Violence during Slavery, Nova York: Routledge, 2018. 

70 Para uma perspectiva similar, ver: Philip D. Morgan, “Interracial Sex in the Chesapeake 
and the British Atlantic World, c. 1700–1820” in Peter S. Onuf e Jan Ellis Lewis 
(eds.), Sally Hemings and Thomas Jefferson: History, Memory, and Civic Culture 
(Charlottesville: University of Virginia Press, 1999), p. 75. Homens escravizados 
também estavam vulneráveis à violência sexual por parte de seus proprietários, ainda 
que de maneira estigmatizada e até certo ponto criminalizada, tanto para o perpe- 
trador quanto para a vítima. Thomas A. Foster, Rethinking Rufus: Sexual Violations of 
Enslaved Men, Athens: University of Georgia Press, 2019; Lamonte Aidoo, Slavery 
Unseen: Sex, Power, and Violence in Brazilian History, Durham: Duke University 
Press, 2018. 

71 Emily Alyssa Owens, “Fantasies of Consent: Black Women’s Sexual Labor in 
19th Century New Orleans”, Tese (Doutorado em Filosofia), Harvard University, 
2015 ; Edward Baptist, “‘Cuffy’, ‘Fancy Maids’, and ‘One-Eyed Men’: Rape, 
Commodification, and the Domestic Slave Trade in the United States”, American 
Historical Review, v. 106, n. 5 (2001), pp. 1619-1650. 

72 Trevor Burnard, Mastery, Tyranny, and Desire: Thomas Thistlewood and His Slaves 
in the Anglo-Jamaican World, Chapel Hill: University of North Carolina Press, 2004; 
Jennifer Reed, “‘Sites of Terror’ and Affective Geographies on Thomas Thistlewood’s 
Breadnut Island Pen”, Caribbeana: The Journal of the Early Caribbean Society, v. 1, 
n. 1 (2016), pp. 34-62. 
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nunca era processado.73 O suposto direito sexual dos homens às mulheres 

escravizadas estendia-se para além da relação direta entre proprietários 

e escravizados. Os fazendeiros tratavam a suposta complacência sexual 

das mulheres como um presente que poderiam oferecer a outros homens. 

De acordo com o depoimento de uma testemunha em um inquérito parla- 

mentar britânico, aos “cavalheiros ingleses” que visitavam as propriedades 

caribenhas eram “oferecidas […] meninas negras” rotineiramente, em 

nome dos donos das propriedades.74 Essas “ofertas” criavam laços de 

sociabilidade entre os homens livres. Ao mesmo tempo, a incapacidade 

legal das mulheres escravizadas de resistirem à coerção sexual contribuiu 

para a construção de estereótipos sobre a imoralidade da mulher negra 

– um contrassenso presente no discurso racista.75 Os padrões familiares 

aqui analisados são, em sua forma binária, um marco da historiografia 

da escravidão. Tradicionalmente, historiadores têm discutido as variações 

das “relações raciais” ao invés das intersecções entre o poder racial e de 

gênero.76 Ainda assim, o que esses sistemas compartilharam era tão signi- 

ficativo quanto aquilo que os diferenciava. Em cada caso, a organização 

do gênero e o casamento reforçaram o poder sexual branco e masculino, 

enquanto legitimavam a violência sexual contra mulheres escravizadas e, 

ao mesmo tempo, garantiam a consolidação e permanência da riqueza nas 

mãos de famílias brancas. 

Os princípios patriarcais de herança e hereditariedade do status 

ajudam a explicar um conjunto complexo de dinâmicas no desenvolvimento 
 

73 Sharon Block não encontrou condenações a homens brancos pelo estupro de mulheres 
escravizadas entre 1700 e a Guerra Civil, e cita apenas uma acusação. Block, Rape 
and Sexual Power, pp. 65-66. O chefe de justiça da Jamaica decidiu em 1822 que leis 
contra estupro não se aplicariam a mulheres escravizadas, levando a revisões da lei em 
1826. Turner, Contested Bodies, p. 215. 

74 “Report from Select Committee on the Extinction of Slavery Throughout the British 
Dominions”, House of Commons Parliamentary Papers 1831–32, v. 20, n. 721, 
question 4522-4523. 

75 Brown, Good Wives. 

76 Destaque no original. Carl N. Degler, Neither Black nor White: Slavery and Race 
Relations in Brazil and the United States, Nova York: University of Wisconsin Press, 
1971; Frank Tannenbaum, Slave and Citizen: The Negro in the Americas, Nova York: 
Vintage Books, 1947. 
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da escravidão; contudo, a contribuição das relações de poder marcadas 

pelo gênero foi igualmente fundamental para a reprodução social – tanto 

geracional quanto cotidiana – da economia atlântica. Durante um período 

significativo da sua história, a escravidão atlântica foi parte de um regime 

simultâneo de reprodução social e produção econômica dominada pelo 

movimento forçado de homens pelo oceano e a separação de jovens de 

suas famílias e comunidades. Grandes proprietários de escravizados 

nas Américas, bem como traficantes e comerciantes europeus na costa 

africana, preferiam adquirir homens escravizados em razão de sua 

pretensa força física e energia, impossibilidade de engravidar e suposta 

ausência (muitas vezes forçada) de vínculo com seus filhos. Essa prefe- 

rência acabava complementando a predileção dos traficantes africanos, 

os quais tinham uma demanda maior por mulheres escravizadas dentro 

da África, uma vez que a escravização de mulheres significava controle 

sobre seus filhos; além disso, elas eram responsáveis pela maior parte dos 

trabalhos doméstico e agrícola.77 As mulheres atingiam preços mais altos 

quando retidas para venda na África; enquanto isso, mais homens foram 

vendidos nos portos atlânticos. Em certas partes do oeste africano, a alta 

demanda por mulheres no tráfico transaariano contribuiu para a predomi- 

nância de homens entre os cativos capturados pelo tráfico atlântico. Eram 

raras as regiões, como a Costa da Guiné e a Baía do Biafra, onde havia 

equilíbrio entre o número de homens e mulheres vendidos para o tráfico 

atlântico. Os dois lados do comércio de pessoas, fornecimento e demanda, 

se complementavam.78 
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Oriental, and African Slave Trades, Cambridge: Cambridge University Press, 1990. 
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Produções historiográficas recentes têm enfatizado corretamente 

que mulheres e meninas constituíram uma proporção maior de cativos 

na travessia atlântica do que outros fluxos de movimento populacional, 

fossem eles forçados ou voluntários. Ainda assim, menos de 40% dos 

cativos no tráfico transatlântico eram mulheres. Mesmo durante o século 

XVII, quando a proporção de mulheres e meninas nos navios era altíssima, 

esses navios para os quais os dados sobre gênero sobreviveram carre- 

gavam 138 homens e meninos para cada 100 mulheres e meninas (58% de 

homens).79 Reconhecer, como Jennifer Morgan, que “as mulheres” estavam 

“lá” – embarcando nos navios do tráfico e nas plantations – deveria estar 

lado a lado com o conhecimento de que nas zonas de plantation elas eram 

o gênero minoritário.80 Em quase todas as sociedades de plantation, até o 

fim da escravidão, a maioria da população escravizada era composta por 

homens. Em algumas regiões de rápida expansão da plantation – a Bahia 

do século XVIII; Cuba desde a década de 1770; a região cafeeira do sudeste 

do Brasil no início do século XIX; e Louisiana do século XIX – havia dois 

homens escravizados para cada mulher, proporção que poderia aumentar em 

propriedades maiores. As únicas sociedades de plantation com equilíbrio 

entre a população escravizada, ou com maioria feminina antes do século 

XIX eram Antígua, Barbados e a colônia de Chesapeake.81 Mulheres 
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80 Morgan, Reckoning with Slavery, p. 37. 
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Cambridge: Cambridge University Press, 2007, p. 111; R. R. Menard, “Slave 
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Regime”, South Carolina Historical Magazine, v. 101, n. 3 (2000), pp. 190-213; 
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Cambridge University Press, 2004, p. 41; Aisha K. Finch, “Scandalous Scarcities: 
Black Slave Women, Plantation Domesticity, and Travel Writing in Nineteenth- 
Century Cuba”, Journal of Historical Sociology, v. 23, n. 1 (2010), pp. 101-143; 
Morrison, Cuba’s Racial Crucible, p. 100; Salles, E o Vale era o escravo, pp. 195-196; 
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escravizadas vivendo em zonas de plantation tinham poucos filhos, e 

seus filhos sofriam com altos índices de mortalidade. A crise resultante 

na reprodução – resolvida através da contínua dependência da expansão 

da escala do tráfico atlântico – representa a forma mais extrema do que 

Nancy Fraser chamou de contradição universal interna do capitalismo: sua 

“orientação para a acumulação ilimitada tende a desestabilizar os próprios 

processos de reprodução social” que tornam a “acumulação sustentada 

de capital” possível.82 A princípio, na maioria das sociedades escravistas 

atlânticas, os proprietários e administradores de plantation não viam as 

baixas taxas de reprodução como um problema. Para eles, a compra regular 

de africanos escravizados era entendida como requisito necessário para o 

funcionamento da propriedade e uma opção mais barata do que sustentar 

crianças desde o nascimento, o que incluiria custos adicionais pela 

“perda” do trabalho da mãe.83 Em suas “instruções” para a administração 

de engenho de açúcar em Barbados no século XVII, Henry Draz afirma 

que “aqueles que ficassem doentes ou morressem” seriam substituídos 

através da compra. Ele não menciona a possibilidade de aumento popula- 

cional ou substituição por meio do nascimento, embora os proprietários de 

Barbados tenham feito tentativas pouco comuns de equilibrar a proporção 

de homens e mulheres por meio da compra.84 Como Jean Casimir explica 

para São Domingos, “a existência de grupos familiares e a presença de 
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mulheres era supérflua em uma sociedade que se supria com mão de obra 

externa à sua fronteira”.85 Mulheres escravizadas foram primordialmente 

e intensamente exploradas como trabalhadoras do campo, e se tornaram 

a espinha dorsal de um novo tipo de agricultura: intensa, monocultora, 

orientada para a exportação e trabalhando no sistema de gangs (grupos 

de trabalho). Especialmente nas plantações de açúcar e algodão, homens e 

mulheres trabalhavam em grupos de trabalho, sujeitos à disciplina imposta 

pelo chicote do feitor durante todas as horas de trabalho.86 No Caribe, as 

mulheres estiveram desproporcionalmente concentradas no trabalho da 

lavoura; enquanto nas plantations brasileiras, uma grande proporção tanto 

de homens quanto de mulheres trabalhavam no campo.87 Nas plantações de 

arroz da Carolina do Sul, segundo Leslie Schwalm, “o trabalho na lavoura 

era trabalho de mulher”.88 O intenso sistema de exploração do trabalho 

adulto nas plantations praticamente não deixava tempo para o trabalho 

de reprodução social, que Susan Ferguson chama de “garantir a vida”.89 

Essa era a realidade cotidiana dessas mulheres, da preparação da comida 

e outras formas do trabalho doméstico diário, até a maneira de cuidar das 

crianças, passada de geração em geração e, em um sentido mais amplo, 

como coloca Stephanie Smallwood, “da elaboração de culturas específicas 
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as mulheres eram a maioria dos trabalhadores no campo nas plantações brasileiras de 
açúcar, café e algodão. Schwartz descobriu que na Bahia do século XVIII, 62% dos 
“homens saudáveis” e 64% das “mulheres saudáveis” trabalhavam no campo. Klein e 
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e transformação para atender às necessidades específicas da vida escrava no 

sistema atlântico”.90 Mulheres escravizadas em plantations nas Américas 

tinham proporcionalmente poucos filhos, e aqueles que nasciam tinham 

grandes chances de morrer.91 Como não havia tempo para “garantir a 

vida”, a escravidão nas plantations produziu sociedades nas quais a morte 

e o luto eram elementos onipresentes, o que fazia com que a reprodução 

fosse ainda mais prejudicada e isso, por sua vez, mantinha a dependência 

do tráfico atlântico.92 O controle dos proprietários sempre foi temporário 

e frágil. As pessoas escravizadas aproveitavam repetidamente as oportu- 

nidades de converter a guerra fria cotidiana contra a escravidão em armas 

para a insurgência, algo que Joseph C. Miller atribuiu à concentração de 

homens escravizados jovens nas Américas.93 No entanto, o argumento de 

Miller corre o risco de essencializar mulheres como passivas, naturalmente 

incapazes de agir e de se armar, quando na verdade elas desempenharam 

papéis proeminentes em revoltas contra a escravidão, desde Nanny dos 

quilombos da Jamaica até as insurreições cubanas de 1843 em diante.94 

Mesmo assim, o argumento de Miller pode ser enquadrado em termos menos 

essencialistas. Muitos homens escravizados foram soldados na África, 

servindo como militares ao lado de outros homens, em maior número do 
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Atlantic Slave War, Cambridge: Belknap Press, 2020; Joseph C. Miller, “Domiciled 
and Dominated: Slaving as a History of Women” in Joseph C. Miller, Gwynn 
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Experience, Kingston: Ian Randle Publishers, 2011, pp. 133-183; Aisha K. Finch, 
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que mulheres – apesar da participação de mulheres como combatentes no 

Daomé, e em menor grau, nos estados Iorubás.95 As mulheres estiveram 

mais ocupadas com o trabalho de cuidar das crianças, o que dificultou que 

pegassem em armas, embora não tenha impossibilitado completamente. 

Assim, a criação de sociedades escravistas onde predominavam homens 

escravizados era particularmente arriscada para os proprietários. Apesar 

disso, o fato de ter sido uma realidade mostra que as metas e benefícios a 

curto prazo, tanto para proprietários quanto para traficantes de mulheres e 

homens africanos escravizados, sobrepujaram as preocupações de longo 

prazo, impulsionadas por uma miríade de relações de poder perpassadas 

pelo gênero. 

A escravidão na plantation explorou tanto homens quanto 

mulheres, porém, concentrou essa exploração em diferentes partes do 

mundo. As zonas de plantation eram espaços predominantemente mascu- 

linos, nos quais o trabalho físico dos homens e de um número menor de 

mulheres foi intensamente explorado. As sociedades africanas, das quais 

homens e algumas mulheres foram escravizados, extraídos e exportados, 

passaram a ser integradas a um sistema de produção de mercadorias 

com fins lucrativos através de guerras no período do tráfico e outros 

mecanismos de escravização, como o endividamento, a punição judicial 

e a conversão da penhora em escravidão. Estudos sobre a história das 

relações de gênero no Atlântico africano tenderam a enfatizar as mulheres 

proprietárias em detrimento das mulheres que eram propriedades ou 

daquelas cujos filhos se tornaram propriedade. Uma minoria de mulheres 

da costa urbana, beneficiadas pela propriedade escravista e pelo tráfico com 

europeus, receberam particular atenção.96 No entanto, as pesquisas sobre 
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as mulheres africanas das comunidades em que os escravizados foram 

capturados ainda são escassas. Elas perderam familiares em contextos por 

vezes catastróficos, como derrotas em guerras e, em outras vezes, envol- 

vendo avanços de exploração em incursões, punições e escravidão por 

dívida. Todas as formas de escravidão constituíram uma perda para as 

comunidades africanas que viram parte significativa de sua população ser 

alvo do tráfico.97 Esse processo deve ter causado medo e luto tanto para 

aqueles que não foram levados pelo Atlântico quanto aos que foram. Além 

das consequências emocionais, a escravidão envolveu a exploração do 

trabalho reprodutivo de mulheres. O sistema atlântico dependeu da explo- 

ração das mulheres nas sociedades africanas através do trabalho corporal 

demandado pela gestação, parto e amamentação – o qual requer calorias e 

exige esforço do corpo – e por meio do trabalho de cuidar das crianças, as 

quais poderiam estar vulneráveis à escravidão. O valor desse trabalho repro- 

dutivo foi integrado à produção de commodities, como o açúcar. O tráfico 

de pessoas através do Atlântico fez com que os proprietários escravistas não 

precisassem arcar com os custos principais de gerar e criar crianças. Como 

resultado, o açúcar e outras commodities foram produzidos com custos mais 

baixos e de forma mais lucrativa do que seriam se os proprietários fossem 

forçados a pagar todas as despesas de reprodução daqueles trabalhadores de 

cujo trabalho forçado dependiam. 
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A exploração do trabalho reprodutivo de mulheres africanas foi 

um dos aspectos da fragmentação generalizada das sociedades africanas 

ocasionada pela expansão do tráfico de seres humanos entre os séculos XVI 

e XIX. Esse processo requer mais pesquisas no sentido de compreender o 

que Rebecca Shummay denominou de “violência generalizada” produzida 

pela crescente demanda europeia por escravizados, ou seja, a “atmosfera 

de extrema vulnerabilidade para qualquer um que viajasse ou trabalhasse 

sozinho ou em pequenos grupos”.98 Algumas transformações nas socie- 

dades africanas foram efeito direto da divisão global do trabalho marcada 

pelo gênero, a qual enviou os homens através do Atlântico enquanto 

deixava as mulheres na África. John Thornton mostra que a discrepância 

da proporção de sexos em relação às mulheres, em algumas sociedades 

africanas atlânticas, levou tanto mulheres livres quanto escravizadas a 

desempenharem a maior parte do trabalho produtivo e reprodutivo.99 Este 

fenômeno pode ser observado no território Iorubá do século XIX, onde 

mulheres cujos filhos foram escravizados e traficados pelo Atlântico eram 

frequentemente capturadas ao mesmo tempo, mas não eram vendidas na 

costa. Em vez disso, eram forçadas a trabalhar na produção de óleo de 

palma enquanto realizavam tarefas reprodutivas, ou, ocasionalmente, 

eram vendidas na região do Saara. A perda das relações de parentesco, que 

acarretou a expropriação de seu trabalho reprodutivo prévio, foi apenas 

um dos aspectos de uma crise mais ampla.100 Outras respostas à ruptura 

provocada pelo tráfico de escravizados – o estabelecimento de novos tipos 

de residência, a tentativa de compra da liberdade de familiares, a formação 

de instituições de proteção, como as companhias asafo da Costa do 
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Ouro – demandam mais pesquisas de modo a delinear como as mulheres 

africanas, ao contrário dos senhores escravistas nas Américas, arcaram 

com os custos de conceber e criar os filhos que passaram a ser utilizados 

como mão de obra nas plantations.101 Em Luanda, a proeminência de 

mulheres entre os angolanos que utilizaram meios judiciais para contestar 

o status de escravizado de seus filhos pode dialogar com a história do 

trabalho reprodutivo das mulheres na criação de seus rebentos.102 

De modo similar, a reconstituição das relações de gênero no interior da 

sociedade Anlo-Ewe – fomentada pela expansão do mercado atlântico de 

escravizados e documentada por Sandra Greene – pode ser interpretada 

como uma resposta à exploração do trabalho reprodutivo das mulheres.103 

A mãe de Equiano e a mãe do jovem pastor de ovelhas encontrado por 

Boyrereau Brinch se tornaram invisíveis para nós a partir do momento em 

que seus filhos foram escravizados, porém, suas vidas mostram as conse- 

quências do sistema escravista. Não sabemos o que aconteceu com essas 

mulheres após o sequestro de seus filhos, mas sabemos que, na hipótese 

de terem sobrevivido, seus filhos não estiveram presentes para fornecer 

apoio e cuidado em sua velhice. O menino que conversou com Brinch 

expressou preocupação em relação às consequências econômicas de sua 

ausência para sua mãe e seus irmãos. Quando as crianças não continuaram 

a viver em sua comunidade de nascimento ou passaram a não ter conexão 
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direta com ela, o trabalho de suas mães não foi compensado; as gerações 

mais jovens não estiveram presentes para suprir sua obrigação de apoiar 

e cuidar dos idosos.104 No entanto, uma vez que o trabalho reprodutivo de 

mulheres na África esteve espacialmente separado das zonas de plantation 

das Américas, ele se tornou invisível nas discussões acerca da escravidão 

na época e em muitas análises desde então.105 As inúmeras mães, tias e 

avós africanas que outrora cuidaram dos escravizados levados em navios 

tumbeiros devem ser vistas e contabilizadas se quisermos compreender a 

escala global da exploração de gênero no sistema atlântico, o qual estabe- 

leceu um modelo para o movimento global do trabalho. Como Cindi Katz 

escreveu sobre as migrações contemporâneas, “a reprodução social da 

força de trabalho migrante é realizada em seus países de origem. Quando 

eles são empregados em outros locais, isso representa uma transferência 

direta de riqueza de países mais pobres para países mais ricos”.106 

A externalização espacial dos custos do trabalho reprodutivo, 

estabelecida nos primeiros anos do tráfico atlântico de escravizados, 

continuou no século XIX como parte de um segundo regime simultâneo 

de reprodução social e produção econômica. Sob o recorte cronológico, 

esse processo corresponde, aproximadamente, ao “capitalismo liberal 

concorrencial” de Nancy Fraser ou ao período da “segunda escravidão”. 

Para Fraser, “os imperativos de produção e os de reprodução pareciam 

estar em contradição direta uns com os outros” nesse período, visto que 

nos centros manufatureiros as mulheres operárias trabalhavam tão duro 

e por tanto tempo que as “capacidades” dos pobres “de subsistência e 

 

104 Bledsoe, Contingent Lives. 

105 Luiz Felipe de Alencastro e Jean Casimir elaboraram argumentos semelhantes, 
no entanto, não se debruçaram sobre as implicações para as relações de gênero e 
para a exploração das mulheres na África. Alencastro elucida que “com o tráfico de 
africanos, o ônus da reprodução dos produtores diretos foi transferido às famílias 
e às aldeias africanas”. The Trade in the Living, p. 147. De acordo com Casimir, 
“a regeneração da população coube às sociedades africanas, enquanto a reprodução da 
força de trabalho – os animais de carga – foi responsabilidade da sociedade colonial”. 
The Haitians, p. 308. 

106 Cindi Katz, “Vagabond Capitalism and the Necessity of Social Reproduction”, 
Antipode, v. 33, n. 4 (2001), p. 210. 
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abastecimento eram tensionadas até o limite”, levando eventualmente a 

uma legislação trabalhista protetiva.107 O alargamento das capacidades 

de cuidado da classe trabalhadora europeia até o limite reproduziu, em 

menor intensidade e com um resultado diferente, a dinâmica do mundo 

das plantations do período anterior a 1760. Como Fraser reconhece, a 

intensa exploração do trabalho dos operários têxteis na Grã-Bretanha não 

poderia ter ocorrido sem o algodão produzido por trabalhadores escravi- 

zados no sul dos Estados Unidos. Poderíamos acrescentar, desenvolvendo 

os argumentos de Sidney Mintz, que o açúcar produzido nas planta- 

tions das Américas ajudou a evitar uma crise do cuidado (crisis of care) 

na Europa. Ao fornecer calorias de fácil acesso aos trabalhadores, o açúcar 

permitiu que as mulheres europeias reduzissem o tempo gasto cozinhando 

e aumentassem o tempo despendido no trabalho assalariado. Esse processo 

se intensificou à medida que alimentos produzidos comercialmente, 

geralmente adoçados, tornaram-se amplamente disponíveis.108 Enquanto 

a vida das mulheres europeias foi alterada pela maior disponibilidade de 

açúcar, as mulheres escravizadas em importantes localidades de planta- 

tions nas Américas enfrentaram mudanças impulsionadas pela campanha 

de abolição do tráfico atlântico de escravos. Este período é uma exceção 

à divisão global do trabalho permeada pelo gênero, quando as planta- 

tions externalizaram os custos da reprodução geracional. O ímpeto por 

trás do abolicionismo britânico ganhou força na década de 1780, seguido 

em pouco tempo pela Revolução Haitiana, que colocou em questão todo 

o sistema de escravidão atlântica. Nas décadas seguintes, o tráfico de 

escravos foi abolido pela Dinamarca, Grã-Bretanha, Estados Unidos, 

França e, eventualmente, Espanha e Brasil, em um processo com grandes 

consequências para a organização da reprodução social geracional. 

No entanto, em vários lugares do mundo atlântico, nesse período 

se observou não apenas a continuidade da escravidão, mas também do 

comércio de escravizados e, portanto, uma contínua divisão global 

 

107 Nancy Fraser, “Contradictions of Capital and Care”. 

108 Sidney W. Mintz, “Time, Sugar, and Sweetness” in Carol Counihan e Penny Van 
Esterik (eds), Food and Culture: A Reader, Nova York: Routledge, 1997, pp. 91-103. 
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de gênero do trabalho reprodutivo. A escravização na África Centro 

Ocidental aumentou nesses anos, impulsionada pelas demandas de Cuba 

e do Brasil. Quase três milhões de escravizados deixaram a região entre 

1780 e 1867 e todos foram gerados e cuidados por mulheres africanas.109 

A externalização dos custos dos cuidados também estava embutida no 

comércio interno de escravos dos Estados Unidos e do Brasil no século 

XIX. Em ambos os países, o movimento de um grande número de pessoas 

facilitou a expansão da escravidão. No Brasil, os escravizados foram trans- 

feridos da antiga zona açucareira do Nordeste para a região de expansão 

cafeeira no Vale do Paraíba, próxima a São Paulo.110 Nos EUA, eles foram 

exportados do cinturão do tabaco de Maryland e Virgínia para as novas 

fazendas de algodão do Alabama, Mississippi e, posteriormente, do Texas, 

bem como para a produção de açúcar da Louisiana, onde a expansão 

imperial abriu milhões de acres para a produção escravista.111 A população 

da Louisiana do século XIX foi particularmente dominada por homens 

jovens provenientes do tráfico interno.112 Os historiadores frequentemente 

afirmam que o algodão americano foi crucial para a produção têxtil de 

Lancashire, conectando, assim, a revolução industrial britânica com a 

expansão da escravidão nos Estados Unidos.113 Esse argumento deveria se 

expandir no espaço e no tempo, no sentido de reconhecer a importância 

do trabalho de cuidado que foi assumido pelas mulheres na Virgínia, cujos 

filhos foram vendidos aos estados do Sul para cultivar o algodão que 

abasteceu as fábricas de Lancashire. 
 

109 Para conferir os números sobre o tráfico, ver: Daniel B. Domingues da Silva, The 
Atlantic Slave Trade from West Central Africa, 1780-1867, Cambridge: Cambridge 
University Press, 2017, p. 21. 

110 Para uma discussão sobre as consequências de gênero dessa transição, ver: Martha S. 
Santos, “‘Slave Mothers’, Partus Sequitur Ventrem, and the Naturalization of Slave 
Reproduction in Nineteenth-Century Brazil”, Tempo, v. 22, n. 41 (2016), pp. 467-487. 

111 Stevenson, Life in Black and White; Johnson, River of Dark Dreams; Adam Rothman, 
Slave Country: American Expansion and the Origins of the Deep South, Cambridge: 
Harvard University Press, 2005. 

112 Follett, The Sugar Masters, pp. 50-66. 

113 Entre os mais influentes estão: Williams, Capitalism and Slavery; Kenneth Pomeranz, 
The Great Divergence: China, Europe, and the Making of the Modern World Economy, 
Princeton: Princeton University Press, 2000; Beckert, Empire of Cotton. 
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A reprodução social variou durante esse período nas plantations 

americanas, dependendo de quando o tráfico de escravos foi abolido, 

bem como da demografia e das políticas regionais. O caso mais notável 

foi o dos Estados Unidos, onde as altas taxas de fertilidade das mulheres 

escravizadas permitiram aos senhores escravistas abandonar o comércio 

atlântico com relativa facilidade, dado que poderiam explorar localmente 

a capacidade reprodutiva das mulheres e seus cuidados com as crianças. 

As altas taxas de natalidade também fomentaram o tráfico interno de escra- 

vizados.114 As sociedades de plantation em outras localidades das Américas 

seguiram um caminho diferente durante um longo período, dependendo da 

longevidade do tráfico de pessoas. Enquanto o tráfico atlântico perma- 

neceu aberto, mas sob ameaça, os senhores escravistas tentaram comprar 

um número maior de mulheres com o intuito de equilibrar a proporção de 

homens e mulheres na população escravizada e facilitar a “reprodução 

natural”. Uma vez que não era mais possível comprar mulheres africanas, 

os papéis reprodutivos das mulheres escravizadas nas plantations ameri- 

canas passaram a ser objeto de intenso escrutínio. 

Da mesma forma, nas colônias francesas no último terço do 

século XVIII, os fazendeiros procuraram comprar mais mulheres para 

estimular os nascimentos em suas propriedades.115 Concomitantemente, 

os debates sobre a abolição do tráfico de escravos na Grã-Bretanha e 

em suas colônias estavam profundamente enredados em discussões sobre 

as proporções entre os sexos e a conveniência de importar mulheres 

mais jovens.116 Os africanos escravizados continuaram a ser traficados 

para Cuba até a década de 1850; durante os anos de prosperidade do 

 
 

114 Berry, The Price for Their Pound of Flesh; Michael Tadman, “The Demographic 
Costs of Sugar: Debates on Slave Societies and Natural Increase in the Americas”, 
American Historical Review, v. 105, n. 5 (2000), pp. 1534-1575; Walter Johnson, Soul 
by Soul: Life inside the Antebellum Slave Market, Cambridge: Harvard University 
Press, 1999; Baptist, The Half Has Never Been Told. 

115 Debien, Les esclaves aux Antilles, pp. 352-353. 

116 Sasha Turner, “Home-Grown Slaves: Women, Reproduction, and the Abolition of the 
Slave Trade, Jamaica 1788–1807”, Journal of Women’s History, v. 23, n. 3 (2011), 
pp. 39-62. 
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século XVIII e início do XIX, muitos proprietários procuraram ativa- 

mente evitar os custos da gravidez, concentrando-se em adquirir e 

explorar uma quantidade maior de homens. Mas no início do século XIX, 

a Coroa espanhola e os grandes proprietários da colônia demonstraram a 

necessidade de aumentar a proporção de mulheres na população escrava 

comprando mais mulheres africanas.117 Da mesma forma, os senhores 

escravistas no Brasil dependeram da importação de africanos até meados do 

século XIX, e sua população escravizada permaneceu predominantemente 

masculina. Entretanto, com o advento dos tratados de inibição ao tráfico 

de escravos da década de 1820, os fazendeiros passaram progressivamente 

a comprar mais mulheres. Antevendo um momento no qual não seriam 

mais capazes de explorar o trabalho reprodutivo das mulheres além da 

zona de plantation, os proprietários esperavam criar condições favoráveis 

ao crescimento populacional sem depender do tráfico atlântico.118 Nesses 

debates, conforme Aisnara Perera Díaz e María de los Ángeles Fuentes 

demonstram para a Cuba do século XIX, a defesa do aumento das 

importações de mulheres para ampliar as taxas de natalidade poderia ser 

enganosa, de modo a desviar os argumentos em prol da abolição do tráfico 

de escravos.119 Mas revelava uma preocupação maior com a administração 

da população escravizada que estava sendo incorporada às políticas em 
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Criminalized Woman: Fertility Control in Brazilian Slavery and Freedom”, Slavery 
& Abolition, v. 38, n. 2, abr. 2017, pp. 269-286; Manolo Florentino e José Roberto 
Góes, A paz das senzalas: Famílias escravas e tráfico atlântico, Rio de Janeiro, 
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119 Díaz e Fuentes, “The African Women”, p. 895. 
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torno da escravidão – políticas que funcionavam por meio dos corpos das 

mulheres e do poder de gênero. 

Os esforços para mudar a disparidade entre o sexo dos cativos 

africanos foram cada vez mais acompanhados por intensa discussão e 

regulamentação da vida reprodutiva das mulheres escravizadas. A partir 

do final do século XVIII, os fazendeiros das Antilhas britânicas, francesas 

e dinamarquesas tentaram estimular a reprodução nas colônias por meio 

de melhores cuidados obstétricos, incentivos materiais para a geração de 

filhos e, em alguns casos, punições para aquelas que não os tivessem.120 

As medidas específicas variaram entre as colônias e no interior delas, 

mas em geral incluíam: provisões legislativas, como liberação obrigatória 

do trabalho nas plantações nos últimos estágios da gravidez e por um período 

após o nascimento; limites de horas ou de tipo de trabalho para mulheres 

puérperas e lactantes; incentivos fiscais para os proprietários de mulheres 

parturientes; e proibições de formas violentas de coerção do trabalho ou 

de punição de mulheres. Alguns proprietários de plantations forneciam 

incentivos para que as mulheres reproduzissem, como recompensas em 

dinheiro ou isenção permanente do trabalho nas plantações para aquelas 

com grande número de filhos. Eles procuravam monitorar e melhorar 

os cuidados obstétricos construindo hospitais em suas propriedades e 

obrigando as mulheres escravizadas a usá-los no momento do parto. Além 

disso, tentavam restringir o tempo que as mulheres passavam amamen- 

tando em um esforço para reduzir os intervalos entre as gestações.121 

 

120 Para um exemplo jamaicano de uma mulher punida porque seus gêmeos nasceram 
mortos, veja Richard S. Dunn, A Tale of Two Plantations: Slave Life and Labor in 
Jamaica and Virginia, Cambridge: Harvard University Press, 2014, p. 162. 

121 Turner, Contested Bodies, pp. 68-111; Moitt, Women and Slavery, pp. 45, 93-99; Paugh, 
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Karol K. Weaver, “‘She Crushed the Child’s Fragile Skull’: Disease, Infanticide, and 
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v. 5, n. 1 (2004), pp. 98-99; Olwig, Cultural Adaptation and Resistance, p. 7, 32; B. W. 
Higman, Slave Populations of the British Caribbean 1807–1834, Mona: University 
of the West Indies Press, 1995, pp. 349-354; Morrissey, Slave Women, pp. 126-130; 
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Em Cuba, alguns fazendeiros começaram a adotar medidas semelhantes 

na década de 1820, incluindo a construção de enfermarias, uma dispensa 

mais longa do trabalho nos campos para mulheres no pós-parto, mais 

tempo para cuidar das crianças e liberação do trabalho na plantation para 

mulheres com ao menos seis filhos.122 No Brasil, os manuais de fazen- 

deiros e os médicos discutiram sobre intervenções nas vidas das mulheres 

no sentido de garantir mais gestações e diminuir as taxas de mortalidade 

infantil. Não está claro até que ponto essas orientações foram seguidas; os 

senhores escravistas brasileiros dependeram tanto do comércio atlântico 

quanto do tráfico interno de escravizados do Nordeste para o Sul até 

1850 – o último continuou até a abolição da escravidão. Após a Lei do 

Ventre Livre de 1871, não havia mais estímulo para que os proprietários 

incentivassem a reprodução, visto que os filhos das mulheres escravizadas 

seriam livres.123 As intervenções pró-natalistas não reverteram o declínio 

populacional. Com a exceção de Barbados, a população escrava em todo 

o Caribe britânico diminuiu constantemente após a abolição do comércio 

de escravos para as colônias britânicas em 1807; o mesmo aconteceu na 

Martinica, em Guadalupe e na Guiana Francesa após o fim do tráfico 

francês em 1830, assim como no Brasil e em Cuba nas últimas décadas da 

escravidão.124 Entre outros fatores, a concorrência pelo trabalho feminino, 

a disseminação de doenças e a escassez de alimentos limitaram o poder 

das propostas pró-natalistas. Além disso, intervenções como o esforço 
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para limitar a amamentação provavelmente tiveram resultados contra- 

producentes ao aumentar a mortalidade infantil. As medidas empregadas 

são mais importantes pelos novos níveis de vigilância e gerenciamento da 

reprodução que impuseram do que pelo seu impacto demográfico. 

Os administradores em muitas das sociedades de plantation do 

período, especialmente no Caribe, institucionalizaram sistemas alterna- 

tivos de cuidados de crianças pequenas. Nas colônias açucareiras britânicas 

no final do século XVIII, as plantations rotineiramente designavam 

algumas mulheres mais velhas como “amas” para cuidar dos filhos de 

outras mulheres escravizadas. Observadores descreveram grupos de bebês 

e crianças pequenas sendo cuidadas perto do grupo de trabalhadores do 

campo ou das senzalas. No final do século, os debates sobre a abolição do 

tráfico de escravos enfatizavam a importância de cuidar das crianças para 

que sobrevivessem até a idade adulta.125 Da mesma forma, nas colônias 

francesas no final do século XVIII e no XIX, as crianças escravizadas 

eram cuidadas por outras mulheres escravizadas enquanto seus pais traba- 

lhavam. Em seus escritos da década de 1790, Poyen de Sainte-Marie, 

de Guadalupe, descreveu como as mulheres deixavam seus filhos durante 

o dia de trabalho com mulheres mais velhas que os alimentavam, davam 

banho e tentavam proteger sua saúde.126 Algumas crianças escravizadas 

na Martinica eram totalmente separadas de seus pais e criadas na casa 

do proprietário, onde trabalhadores domésticos escravizados provavel- 

mente cuidavam delas.127 Um sistema semelhante de creches ou “chillun 

houses”, onde as crianças eram cuidadas por mulheres escravizadas idosas 

auxiliadas por meninas mais velhas, foi desenvolvido na zona de cultivo 

de arroz da Carolina do Sul.128 Enquanto isso, nas colônias britânicas e 
 

125 Diana Paton, “The Driveress and the Nurse: Childcare, Working Children and Other 
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francesas, crianças mais velhas eram supervisionadas e disciplinadas nos 

grupos de trabalho por mulheres encarregadas de “adequar jovens escravos 

à escravidão”.129 Embora ainda fosse possível comprar novos escravos em 

Cuba, os proprietários se empenharam nesse período para institucionalizar 

o cuidado de crianças – tanto para garantir que as mulheres continuassem 

trabalhando quanto para proteger a vida dos rebentos. Algumas planta- 

tions estabeleceram creches para cuidar de crianças pequenas; em outras, 

as enfermarias dividiam as funções de abrigar os doentes e tomar conta 

dos filhos dos escravizados. As mulheres escravizadas idosas, conhecidas 

como mamás criolleras, cuidavam das crianças enquanto suas mães traba- 

lhavam dezesseis horas por dia. Segundo Esteban Montejo, as crianças 

viviam em hospitais de fazenda (enfermerías) até os seis ou sete anos de 

idade, onde eram cuidadas e alimentadas por mulheres com deficiência, 

algumas das quais amamentavam os bebês.130 Através do desenvolvimento 

de métodos sistemáticos de cuidado infantil que possibilitaram a explo- 

ração do trabalho das mães escravizadas, o sistema escravista atlântico 

inaugurou uma forma moderna de administrar as relações de gênero 

que mais tarde se generalizou. A organização do cuidado infantil nas 

plantations, hierarquicamente gerenciada e em larga escala, ocorreu em 

um momento da história mundial em que era uma prática extremamente 

incomum, possivelmente única. Nesse estágio, a escravidão caribenha, 

em combinação com medidas pró-natalistas, resultou em uma atenção mais 

intensa ao gerenciamento da reprodução do que em qualquer outro lugar 

na história mundial. Isso não significa subestimar a dimensão da explo- 

ração da capacidade reprodutiva das mulheres em sistemas escravistas 

exteriores às plantations e ao mundo atlântico. Desde o uso de mulheres 

escravizadas como “reservatórios reprodutivos” para produzir soldados 

escravizados no império Chola no sul da Índia medieval até o alto status 
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de alguns filhos de mulheres escravizadas no início do mundo islâmico, os 

proprietários de escravos frequentemente exploraram de forma estratégica 

a capacidade das mulheres de gerar crianças.131 No entanto, mesmo em 

outros sistemas dominados pela escravização das mulheres no interior dos 

lares, seus regimes de punição, recompensa e manipulação da fertilidade 

não atingiram a dimensão totalizante encontrada nas Américas no final do 

século XVIII e início do século XIX. Há tempos tem sido constatado que 

a escravidão atlântica era um sistema moderno: observamos nas zonas 

de plantation das Américas as principais características das sociedades 

modernas – como a disciplina do tempo e a produção fabril – em um 

período que precede as sociedades do noroeste da Europa, as quais ainda 

são frequentemente consideradas o centro do mundo moderno.132 O geren- 

ciamento da capacidade reprodutiva das mulheres escravizadas e a gestão 

hierárquica do cuidado com as crianças são aspectos críticos de gênero da 

“modernidade da escravidão”. 

Os processos globais pelos quais a escravidão atlântica chegou ao 

fim estavam conectados a outra mudança na reprodução social que variou 

através das Américas. Entre 1780 e 1888, quando o Brasil se tornou a 

última sociedade americana a abolir a escravidão, a abolição se espalhou 

geograficamente. Ao mesmo tempo, as populações escravizadas se expan- 

diram pelos territórios que se tornaram o cerne da escravidão – Cuba, 

Brasil e o sul dos Estados Unidos –, até que finalmente sucumbiram às 

pressões que levaram à abolição. A emancipação assumiu diferentes 

contornos em todo o mundo atlântico: algumas repentinas e violentas, 

como no Haiti e no sul dos Estados Unidos; outras graduais e controladas, 
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como nas colônias britânicas e no Brasil.133 Em muitos lugares, as fases 

iniciais de desestruturação do sistema escravista ocorreram por meio 

da capacidade reprodutiva das mulheres. No norte dos Estados Unidos, 

na América espanhola e no Brasil, a mudança em direção à abolição ocorreu 

por meio de leis que declaravam que os filhos de mulheres escravizadas 

seriam livres, embora muitas vezes dependentes. Ironicamente referidos na 

América Latina como Leis de Ventre Livre, na verdade tais regulamentos 

não libertavam nem os úteros nem as mulheres, mas apenas seus filhos.134 

Os processos de emancipação criaram novos status jurídicos e sociais 

para homens e mulheres. Muitos daqueles países que implementaram 

políticas de emancipação esperavam que as mulheres fossem e devessem 

ser libertadas sob a dependência dos homens. O processo conturbado 

de abolição da escravidão questionou outras hierarquias, incluindo a de 

gênero, mas, em muitos lugares, elas foram restabelecidas justamente 

com a reimposição do estatuto subordinado das mulheres. Para muitas 

mulheres da África Ocidental, incluindo o território Iorubá, o Senegal e o 

Sudão francês, o fim formal da escravidão foi sucedido pela redefinição 

de sua escravização como casamento; elas foram incorporadas às famílias 

como esposas secundárias.135 No sul dos Estados Unidos, a hierarquia 

racial foi brutalmente restabelecida durante, e após a Reconstrução, por 

meio da violência sexual branca contra homens e mulheres.136 Em todo o 
 

133 Para uma visão geral, “Introduction” in Pamela Scully e Diana Paton (eds.), Gender and 
Slave Emancipation in the Atlantic World (Durham: Duke University Press, 2005). 

134 Sobre Leis do Ventre Livre, ver: Martha Abreu, “Slave Mothers and Freed Children: 
Emancipation and Female Space in Debates on the ‘Free Womb’ Law, Rio de Janeiro, 
1871”, Journal of Latin American Studies, v. 28 (1996), pp. 567-580; Cowling, 
Conceiving Freedom; Rosa, “Filial Freedoms, Ambiguous Wombs”. 

135 Kristin Mann, Slavery and the Birth of an African City: Lagos, 1760-1900, Bloomington: 
Indiana University Press, 2007, pp. 226-227; Emily S. Burrill, “‘Wives of Circumstance’: 
Gender and Slave Emancipation in Late Nineteenth-Century Senegal”, Slavery & 
Abolition, v. 29, no. 1 (2008), pp. 49-64; Martin Klein e Richard Roberts, “Gender and 
Emanciption in French West Africa” in Pamela Scully e Diana Paton (org.), Gender and 
Slave Emancipation in the Atlantic World, Durham, NC: Duke University Press, 2005, 
pp. 163-180; Osborn, Our New Husbands Are Here, pp. 150-152. 

136 Hannah Rosen, Terror in the Heart of Freedom: Citizenship, Sexual Violence, and 
the Meaning of Race in the Postemancipation South, Chapel Hill: The University of 
North Carolina Press, 2009. 
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mundo atlântico, a emancipação significou uma definição de relações de 

gênero cada vez mais apurada. 

Em lugares onde a agricultura de plantation permaneceu lucrativa 

(como Trinidad, Guianas e Maurícia), a escravidão às vezes era substituída 

por outras formas de trabalho compulsório, particularmente a servidão 

por contrato. O fim da escravidão e a expansão da servidão por contrato 

mudaram o polo de fornecimento de trabalhadores das plantations da 

África Atlântica para a Índia, e deslocou o foco geográfico da produção 

de commodities agrícolas para os mundos do Oceano Índico e do Pacífico 

(Maurícias, Java, Fiji, África do Sul e Queensland, entre outros), onde 

continuou até o século XX. O sistema de servidão por contrato de trabalho 

ecoou a escravidão atlântica em sua adoção de uma divisão global do 

trabalho permeada pelo gênero. De fato, as populações sob contratos de 

servidão nas zonas de plantation eram amplamente mais masculinas do 

que as populações escravizadas que as precederam.137 Os proprietários 

de plantations tinham uma forte preferência por trabalhadores do sexo 

masculino porque seu acesso a essa reserva de mão de obra era dispo- 

nível por tempo limitado. A preferência por homens que trabalhassem no 

regime de servidão por contrato coincidiu com estruturas familiares de 

trabalho e suposições culturais na Índia que tornaram as mulheres menos 

“disponíveis” para contratos de trabalho. As mulheres indianas, cujos 

filhos partiram para trabalhar sob contrato de servidão nas Américas e 

em outros lugares, raramente tiveram acesso aos seus cuidados quando 

envelheciam.138 Enquanto isso, em outras partes das zonas de plantation 

americanas (sul dos Estados Unidos, partes do leste do Caribe, sudeste 

do Brasil), a produção de commodities para exportação continuou por 

meio de sistemas como a parceria, o métayage ou o colonato, que faziam 
 

137 David Northrup, Indentured Labor in the Age of Imperialism, 1834–1922, Cambridge: 
Cambridge University Press, 199, p. 75. 

138 Para uma investigação sobre esses temas no contexto da migração masculina por 
contrato de servidão da Índia para a África do Sul, ver: Kalpana Hiralal, “Wives 
Across the Seas ‘Left behind’ and ‘Forgotten’? Gender and Migration in the Indian 
Ocean Region” in Farzana Gounder et al. (org.), Women, Gender and the Legacy of 
Slavery and Indenture (Londres: Routledge, 2020), pp. 121-139. 
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uso do trabalho doméstico baseado no gênero.139 Outro padrão comum 

foi o desenvolvimento da produção camponesa independente em sistemas 

como o lakou do Haiti e as aldeias independentes da Jamaica; novamente 

em grande parte organizado por meio de economias domésticas e comuni- 

tárias. Esses sistemas envolviam uma forma menos intensa de patriarcado 

do que a escravidão ou a servidão por contrato – pois as mulheres muitas 

vezes mantinham o controle independente de suas propriedades, mesmo 

após o casamento –, mas seu igualitarismo não deve ser exagerado.140 

No início do século XX, essas economias camponesas alimentaram 

fluxos migratórios globais dominados pela migração masculina. Homens 

migrantes muitas vezes se deslocaram para trabalhar em economias de 

plantation ou em projetos de infraestrutura em outras localidades, deixando 

as sociedades de maioria feminina no interior rural. Essa migração de mão 

de obra reencenou novas maneiras de externalização do trabalho de criar 

a próxima geração de trabalhadores. 

O desenvolvimento do capitalismo racial por meio da escravidão 

atlântica e suas consequências contou com processos de gênero e poder 

patriarcal em todos os seus estágios. O princípio matrilinear de herança 

do status de escravizado se baseou e racializou padrões europeus de longa 

data que subordinavam todas as mulheres ao definir as mulheres negras 

e escravizadas como essencialmente sem honra. Seu desenvolvimento 

foi entrelaçado com padrões de transmissão de propriedade entre pessoas 

livres, nos quais a disposição dos homens brancos para se casarem com 

 

139 Jones, Labor of Love; Michel-Rolph Trouillot, Peasants and Capital: Dominica in 
the World Economy, Baltimore: The Johns Hopkins University Press, 1988; Verena 
Stolcke, Coffee Planters, Workers, and Wives: Class Conflict and Gender Relations on 
São Paulo Coffee Plantations, 1850–1980, Basingstoke: Palgrave Macmillan, 1988. 

140 Jean Besson, “Changing Perceptions of Gender in the Caribbean Region: The Case of 
the Jamaican Peasantry” in Christine Barrow (org.), Caribbean Portraits: Essays on 
Gender Ideologies and Identities (Kingston: Ian Randle Publishers, 1998), pp. 133-155; 
Sidney Mintz, “Black Women, Economic Roles and Cultural Traditions” in Hilary 
Beckles e Verene Shepherd (org.), Caribbean Freedom: Economy and Society from 
Emancipation to the Present (Kingston: Ian Randle Publishers, 1993), pp. 238-244; 
Mimi Sheller, “Sword-Bearing Citizens: Militarism and Manhood in Nineteenth- 
Century Haiti”, Plantation Society in the Americas, v. 4, n. 2-3 (1997), pp. 233-278; 
Casimir, The Haitians, pp. 362-363. 
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mulheres brancas, enquanto recusavam o casamento com mulheres negras, 

favoreceu a concentração de riqueza entre os brancos. Enquanto isso, a 

reprodução geracional da escravidão atlântica dependeu, durante a maior 

parte de sua história, da exploração do trabalho reprodutivo das mulheres 

na África ou em outras partes das Américas, ao mesmo tempo em que 

tornava esse trabalho invisível. Por um período relativamente breve, mas 

muito significativo, as necessidades do capitalismo racial atlântico também 

impeliram os proprietários e os feitores a tentarem administrar intensa- 

mente as práticas de gravidez, parto e cuidados infantis das mulheres 

escravizadas. A mãe de Olaudah Equiano e a mãe do jovem conhecido 

de Boyrereau Brinch estavam entre as milhões de mulheres que tiveram 

seus filhos capturados e transportados ao outro lado do Atlântico, e de cujo 

trabalho de cuidado dependiam os sistemas americanos de escravidão nas 

plantations. Os historiadores não podem quantificar o valor desse trabalho. 

Mas podemos e devemos torná-lo visível e investigar suas consequências. 

Sem ele, a escravidão atlântica não poderia ter sobrevivido. 
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A conexão entre os estudos sobre reprodução social e capitalismo racial mostra 

que a história global da escravidão atlântica é uma história de gênero; e a história 

de gênero da escravidão atlântica é uma história global. Abordar particularmente 

o trabalho reprodutivo, em todas as suas formas, e a centralidade das relações de 

gênero na transmissão de propriedade e status possibilita uma maior compreensão 

da escravidão atlântica como um aspecto extremamente importante da história 

global moderna. De fato, sem atentar às relações de gênero e especificamente ao 

trabalho reprodutivo, a história global da escravidão atlântica será inevitavel- 

mente parcial e incompleta. O trabalho reprodutivo das mulheres na África, assim 
como nas Américas, deve ser entendido como parte integrante do desenvolvimento 

da escravidão atlântica e, portanto, do capitalismo racial. 

Gênero | História global | Escravidão atlântica 
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